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PROCESSO LICITATÓRIO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1606.01/2020 - SMS

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
SECRETARIA DE SAÚDE

OBJETO: Aquisição de material permanente e consumo, para atender 
as necessidades do Hospital Municipal Dr. Waldemar Alcântara, 
para o enfretamento da pandemia, decorrente do Coronavírus 
(Covid-19) no Município de Fortim, junto a Secretaria de Saúde.

NORMAS LEGAIS APLICADAS: A presente dispensa será com fulcro 
no Art. 4o, da Lei Federal n° 1 3.979, de 6 de fevereiro de 2020 e 
na Medida Provisória n° 926/2020 de 20 de março de 2020.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 1001.10.302.0005.2.028 -
Manutenção das Atividades do Hospital Municipal;

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material 
permanente; 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

DATA DA AUTUAÇÃO: 1 6 DE JUNHO DE 2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO: 1 6 DE JUNHO DE 2020

DATA DA CONTRATAÇÃO: 17 DE JUNHO DE 2020

ORDENADOR DE DESPESAS: JOSÉ LIMA DA SILVA JÚNIOR

PRESIDENTE DA CPL: AURELITA MARTINS DA SILVA LIMA

JUNHO /2020
FORTIM/CE
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SOLICITAÇÃO

AO
SETOR DE COMPRAS 
SECRETARIA DE SAÚDE

ASSUNTO: REALIZAÇÃO DE COLETAS COM A FINALIDADE DE DEFLAGRAR 
PROCESSO LICITATÓRIO.

Diante da necessidade de Aquisição de material permanente e consumo, para 
atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Waldemar Alcântara, para o 
enfretamento da pandemia, decorrente do Coronavírus (Covid-19) no Município 
de Fortim, junto a Secretaria de Saúde, encaminho a esta Setor de Compras, a 
relação a seguir, para providenciar pesquisa de preços conforme o Termo de 
Referência a seguir, com vistas à a abertura de procedimento administrativo de 
dispensa de licitação, com fulcro no Art. 4o, da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020 e na Medida Provisória n° 926/2020 de 20 de março de 2020, para 
atendimentos as demandas emergências do Município, destinados ao enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus.

Fortim/CE, 29 de Maio de 2020

Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1. OBJETIVO:
Aquisição de material permanente e consumo, para atender as necessidades do 
Hospital Municipal Dr. Waldemar Alcântara, para o enfretamento da pandemia, 
decorrente do Coronavirus (Covid-19) no Município de Fortim, junto a Secretaria de 
Saúde.

2. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS:

MATERIAL PERMANENTE
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD

01

DESFIBRILADOR DEA DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO - LIFE 400 FUTURA CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS Equipamento portátil, compacto, leve, 
microprocessador, com alça para transporte incorporada ao 
gabinete, adaptável a pacientes adultos e pediátricos, de 
tamanho reduzido, tecnologia de onda bifásica exponencial 
truncada em conformidade com a Guideline 2015, 
possibilidades de atualização futura de protocolo no 
próprio local onde o equipamento estiver instalado. 
Projetado para atendimento em emergências cardíacas e 
aplicação com uso de pás adesivas, com indicação 
ilustrativa para o correto posicionamento. Suporte básico 
de vida com identificação visual através de etiquetas com 
leitura simbólica e numérica indicando passo a passo a 
sequência da RCP. Alarmes sonoros e visuais Alarmes de 
bateria fraca. Auxilio ao socorrista Indicação sonora para o 
ritmo da massagem cardíaca. O equipamento emitirá um 
BIP orientando o socorrista a velocidade adequada da 
massagem cardíaca a ser aplicada no tórax do paciente. 
Auto teste realiza auto teste ao ser ligado periodicamente. 
Informa o percentual da carga da bateria, quando detectada 
que a bateria está com percentual baixo os alarmes serão 
iniciados emitindo um sinal sonoro e visual. Alimentação 
110/220 volts Anula carga Descarga interna após 30 
segundos se não houver sido acionado o botão luminoso de 
tratamento. Bateria De Lithium - recarregável de longa 
duração -  Pack de baterias que possibilita tanto a utilização 
de baterias recarregáveis quanto baterias descartáveis. 
Bateria recarregável Lithium-Ion Standard Capacidade 
para 200 choques ou 10 horas de monitoramento, 5 anos em 
stand-by. Modo de desfibrilação infantil de fábrica: Uso 
infantil de 01 a 08 anos de idade - com limite de 50 Joules -

UNID 1
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50 -  50 -  50 joules. Modos de desfibrilação (adulto) 150-200- 
360 Joules. Comandos de voz, texto, sinais visuais. Dispõe 
de comando de voz e texto apresentados em display, que 
instrui o socorrista/profissional Conexão das pás as pás 
ficam conectadas ao equipamento e enquanto esta não é 
conectada o DEA informa por comando de voz e texto, 
indicando a necessidade de conectá-las. Conectores 
Conector das pás de choque (eletrodos) na parte frontal do 
equipamento. Detecções detecta automaticamente 
arritmias malignas, TV E FV, que necessitam de 
desfibrilação automática. Dados visualizados no display 
visualiza a curva, o número de choques, cronômetro, 
indicador do nível de bateria, BPM, as mensagens de texto. 
Display de cristal líquido colorido 4,3". -  Colorido Com 
ângulo superiora 30% (trinta) por cento de inclinação que 
permite ao socorrista a perfeita visualização da 
monitorização do ECG. ECG Sistema automático de 
avaliação de ECG que detecta complexos QRS, 
apresentando a curva do ECG no display do equipamento. 
Entrada USB Conexão USB para transferência de dados 
Frequência cardíaca 10-300 BPM com apresentação 
numérica no display. Gabinete em polímero de alto impacto 
-  totalmente isolado. Grau de proteção IP 56 -  Proteção 
contra entrada de sólidos e líquidos. Impedância Medidas 
da impedância para ajuste da fase 1 e 2 da onda bifásica (20- 
200Ohms), ajustando o tempo de duração, o nível de 
corrente elétrica do choque, aumentando a eficácia na 
desfibrilação e reduzindo o risco de danos causados ao 
paciente não permitindo disparo com pás abertas ou em 
curto-circuito. Idioma Português -  Opcional: Espanhol 
Inmetro Certificado no INMETRO NBR IEC 60.601-1, 
60.601-1-2, 60.601.2-4, 60601-1-6. Peso aproximado de 1,9 
kg. Softwares possui software dedicado, compatível com 
ambiente Windows para comunicação e interpretação dos 
dados coletados para PC, com cabos interface, licença de 
software, quando solicitado com esta versão. Software 
Phoenix: através deste software é possível visualizar todos 
os eventos ocorridos durante a toda utilização do 
equipamento. Através do Cartão de memória ou do cabo 
UBS será possível a transferência dos dados para o software 
Phoenix que permitirá uma análise detalhada dos eventos 
gravados durante a utilização do DEA. Permite 
visualização de todos os dados armazenados; Exibição das 
curvas, eventos, informações gerais, impressão de dados, 
alteração de idioma, visualização de eventos ocorridos, 
data e hora, descrição da ocorrência. Com capacidade de 
armazenamento de 4 gigabytes ou mais de 1000 eventos.
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Tempo de carga Menor que 5 segundos para 150 joules. 
Tempo desde o início da operação do desfibrilador até a 
prontidão para descarga Máximo 30 segundos na energia 
máxima Tempo de carga completa da bateria 4 horas 
quando completamente descarregada Tempo descarga 
Menor que 240 ms. Tipo de onda Bifásica Exponencial 
Truncada. Softwares Possui software dedicado, compatível 
com ambiente Windows para comunicação e interpretação 
dos dados coletados para PC, com cabos interface, licença 
de software, quando solicitado com esta versão 
Temperatura ambiente 0QC a 50QC Umidade relativa do ar 
05 % a 95% - sem condensação Classificação CF Modelo 
LIFE 400 FUTURA Marca/ Fabricante CMOS DRAKE 
Procedência NACIONAL RMS 80058130008 ACESSÓRIOS 
QUE ACOMPANHAM ESTE EQUIPAMENTO: 01 par de 
eletrodos de choque autoadesivos uso adulto; 01 bateria de 
Lithium recarregável; 01 carregador de bateria; 01 cabo 
USB; 01 bolsa para transporte; 01 manual do usuário; 
Certificado de garantia.

MATERIAL DE CONSUMO

01

PÁS PARA DEA - PÁS DE CHOQUE ADESIVAS 
INFANTIL - Pás de Choque Infantil -  Compatível 
Eletrodos adesivos para uso Desfibrilador Dea Life 400 
Cardioversor Bifásico vivo.

PAR 1

02
PÁS DE CHOQUE ADESIVAS ADULTA - Pás De Choque 
Adulto -  Compatível - Eletrodos adesivos para uso no seu 
Desfibrilador Dea Life 400 Cardioversor Bifásico Vivo.

PAR 5

03 UMIDIFICADOR com frasco de plástico 250ml UNID 5

04
MANÓMETRO com válvula redutora de pressão fixa para 
cilindro com fluxômetro oxigênio.

UNID 5

3. JUSTIFICATIVA:
A presente Aquisição de material Permanente e consumo, é destinada ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, devido a pandemia do Coronavírus os atendimentos e 
internações de pacientes no Hospital Municipal de Fortim Dr. Waldemar Alcântara, 
requerem cuidados como monitoramento e oxigenoterapia contínuo desses 
pacientes, e necessita urgentemente de um aparelho DEA (DESFIBRILADOR) e 
Manómetros com Umidificadores. Para melhor assistência e tratamento com 
Pacientes de COVID19, viabilizando ações que contribuam recuperação de pacientes 
que necessitem de procedimentos mais intensos, todos estes usuários do sistema 
único de saúde no município de Fortim, garantindo-lhes melhor atendimento, bem 
como, condições de Saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em 
vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas 
entre as faixas etárias.
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4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
As aquisições previstas neste termo estão fundamentadas no Art. 4o, da Lei Federal 
n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Medida Provisória n° 926/2020 de 20 de 
março de 2020.

5. ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA PARA AQUISIÇÃO
A opção da escolha pela aquisição por Dispensa de Licitação decorre da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, situação 
extrema que reclama providência ágeis para atendimento a necessidade de 
aquisições urgentes para enfretamento da pandemia, sendo então essa modalidade 
é a que melhor se coaduna com o planejamento institucional rápido e urgente, 
inclusive no que se refere a logística de suprimento.
Como benefícios resultantes desta Aquisição, espera-se melhor atender às demandas 
da sociedade junto as Unidades de Saúde Municipais, agilizar e conferir maior 
segurança ao atendimento do paciente, por meio da disponibilidade de 
medicamentos, insumos, produtos de saúde, de modo a combater e enfrentar 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores;
6.1.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do produto objeto contratual;
6.1.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega 
do produto objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas;
6.1.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pela Secretaria de Saúde, conforme o acordado.

6.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.2.1- Entregar o produto objeto do Contrato de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos no Termo Contratual;
6.2.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
6.2.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela Contratante;
6.2.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

6.3 - DA ENTREGA DO OBJETO
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6.3.1. O prazo de entrega do item do Contrato é de 05 (cinco) dias, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações.
6.3.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar o produto objeto desta licitação, no 
endereço na Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE, nos prazos estabelecidos 
no item 6.3.1 deste contrato.
6.3.3. A CONTRATADA deverá entregar todo o produto de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO da dispensa, obrigando-se a substituir 
aqueles não achados conformes pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 
05 (cinco) dias a contar da data de notificação.
6.3.4. Os pedidos de prorrogação de prazos de entrega serão dirigidos à Secretaria 
de Saúde.
6.3.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Saúde, 
não serão considerados como inadimplemento contratual.

6.4 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REALINHAMENTO
6.4.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;
6.4.2- Poderá haver revisão ou realinhamento dos valores contratuais com base na 
teoria da imprevisão, na forma do Art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações;

6.5 -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
6.5.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor 
inicial atualizado do contrato, conforme o disposto no Art. 4o - I da Medida 
Provisória n° 926/2020 de 20 de Março de 2020.

6.6 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.6.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
em assinar o contrato dentro do prazo de 01 (um) dia, contado da data da notificação 
feita pela Contratante
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na entrega do produto, até o limite de 10 (dez) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Saúde, em caso de atraso na 
entrega superior a 10 (dez) dias.
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado "ex-offício" da 
contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto a Secretaria de Saúde do Município de Fortim, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
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c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal de Fortim, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
contratante promova sua reabilitação.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto 
e fatura correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela 
Secretaria de Saúde do Município de Fortim, que atestará a entrega do objeto licitado.
7.2- Caso o produto seja aprovado pela Secretaria de Saúde, o pagamento será 
efetuado até o 152 (décimo quinto) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADA.

'Rubrica

8. DOS VALORES CONTRATUAIS
8.1 -  Os valores contratuais serão obtidos mediante pesquisa de preços será realizada 
previamente pelo Setor de Compras Municipal, como condição indispensável obter- 
se o menor preço segundo a realidade mercadológica atual.

Fortim/CE, 29 de Maio de 2020

y  A ; wia (L
,E LIMA DA SILVA JUNIOR

Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde
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FORTALEZA-CE, 02 DE JUNHO DE 2020.

DE: MEDMAIA COMERCIO DE PROD. MÉDICOS LTDA-ME 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM/CE 

ATT.: AO PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF.: PROPOSTA DE PREÇO

C/>

§*J23- *

ubrica

NESTA OPORTUNIDADE, TEMOS A DECLARAR, SOB AS PENAS DA LEI, QUE TOMAMOS PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO; QUE NÃO POSSUÍMOS 
NENHUM FATO IMPEDITIVO PARA PARTICIPAÇÃO DESTE CERTAME E QUE NOS SUBMETEMOS A TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL EQUIPAMENTOS E PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR ALCÂNTARA NO 
MUNICÍPIO DE FORTIM -  CEARÁ, REFERENTE PANDEMIA DO CORONAVÍRUS - COVID-19

ITEM MATERIAL PERMANENTE UND QUANT MARCA VL. UNIT VL. TOTAL

\

1

<

DESFIBRILADOR DEA DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO - LIFE 400 FUTURA 2.2 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EQUIPAMENTO PORTÁTIL, COMPACTO, LEVE, MICROPROCESSADO, 
COM ALÇA PARA TRANSPORTE INCORPORADA AO GABINETE, ADAPTÁVEL A PACIENTES ADULTOS E 
PEDIÁTRICOS, DE TAMANHO REDUZIDO, TECNOLOGIA DE ONDA BIFÁSICA EXPONENCIAL

J u n c a d a  e m  c o n f o r m id a d e  c o m  a  g u id e l in e  2015, p o s sib il id ad e s  de a t u a l iz a ç ã o

m n jR A  DE PROTOCOLO NO PRÓPRIO LOCAL ONDE O EQUIPAMENTO ESTIVER INSTALADO. 
PROJETADO PARA ATENDIMENTO EM EMERGÊNCIAS CARDÍACAS E APLICAÇÃO COM USO DE PÁS 
ADESIVAS, COM INDICAÇÃO ILUSTRATIVA PARA O CORRETO POSICIONAMENTO. SUPORTE BÁSICO 
DE VIDA COM IDENTIFICAÇÃO VISUAL ATRAVÉS DE ETIQUETAS COM LEITURA SIMBÓLICA E 
NUMÉRICA INDICANDO PASSO A PASSO A SEQUÊNCIA DA RCP. ALARMES SONOROS E VISUAIS 
ALARMES DE BATERIA FRACA. AUXILIO AO SOCORRISTA INDICAÇÃO SONORA PARA O RITMO DA 
MASSAGEM CARDÍACA. O EQUIPAMENTO EMITIRÁ UM BIP ORIENTANDO O SOCORRISTA A 
VELOCIDADE ADEQUADA DA MASSAGEM CARDÍACA A SER APLICADA NO TÓRAX DO PACIENTE. 
AUTO-TESTE REALIZA AUTO TESTE AO SER LIGADO PERIODICAMENTE. INFORMA O PERCENTUAL 
DA CARGA DA BATERIA, QUANDO DETECTADA QUE A BATERIA ESTÁ COM PERCENTUAL BAIXO OS 
ALARMES SERÃO INICIADOS EMITINDO UM SINAL SONORO E VISUAL. ALIMENTAÇÃO 110/220 
VOLTS ANULA CARGA DESCARGA INTERNA APÓS 30 SEGUNDOS SE NÃO HOUVER SIDO ACIONADO 
O BOTÃO LUMINOSO DE TRATAMENTO. BATERIA DE LITHIUM - RECARREGÁVEL DE LONGA 
DURAÇÃO -  PACK DE BATERIAS QUE POSSIBILITA TANTO A UTILIZAÇÃO DE BATERIAS 
RECARREGÁVEIS QUANTO BATERIAS DESCARTÁVEIS. BATERIA RECARREGÁVEL LITHIUM-ION 
STANDARD CAPACIDADE PARA 200 CHOQUES OU 10 HORAS DE MONITORAMENTO, 5 ANOS EM 
STAND-BY. MODO DE DESFIBRILAÇÃO INFANTIL DE FÁBRICA: USO INFANTIL DE 01 A 08 ANOS DE 
IDADE - COM LIMITE DE 50 JOULES -  50 -  50 -  50 JOULES. MODOS DE DESFIBRILAÇÃO (ADULTO) 
150-200-360 JOULES. COMANDOS COMANDOS DE VOZ, TEXTO, SINAIS VISUAIS.DISPÕE DE 
COMANDO DE VOZ E TEXTO APRESENTADOS EM DISPIAY, QUE INSTRUI O 
SOCORRISTA/PROFISSIONA CONEXÃO DAS PÁS AS PÁS FICAM CONECTADAS AO EQUIPAMENTO E 
ENQUANTO ESTA NÃO É CONECTADA O DEA INFORMA POR COMANDO DE VOZ E TEXTO, 

fclDICANDO A NECESSIDADE DE CONECTÁ-LAS. CONECTORES CONECTOR DAS PÁS DE CHOQUE 
P lETRODOS) NA PARTE FRONTAL DO EQUIPAMENTO. DETECÇÕES DETECTA AUTOMATICAMENTE 
ARRITMIAS MALIGNAS, TV E FV, QUE NECESSITAM DE DESFIBRILAÇÃO AUTOMÁTICA. DADOS 
VISUALIZADOS NO DISPLAY VISUALIZA A CURVA, O NÚMERO DE CHOQUES, CRONÔMETRO, 
INDICADOR DO NÍVEL DE BATERIA, BPM, AS MENSAGENS DE TEXTO. DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO 
COLORIDO 4,3". -  COLORIDO COM ÂNGULO SUPERIORA 30% (TRINTA) POR CENTO DE INCLINAÇÃO 
QUE PERMITE AO SOCORRISTA A PERFEITA VISUALIZAÇÃO DA MONITORIZAÇÃO DO ECG. ECG 
SISTEMA AUTOMÁTICO DE AVALIAÇÃO DE ECG QUE DETECTA COMPLEXOS QRS, APRESENTANDO A 
CURVA DO ECG NO DISPLAY DO EQUIPAMENTO. ENTRADA USB CONEXÃO USB PARA 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS FREQÜÊNCIA CARDÍACA 10-300 BPM COM APRESENTAÇÃO NUMÉRICA 
NO DISPLAY. GABINETE EM POLÍMERO DE ALTO IMPACTO -  TOTALMENTE ISOLADO. GRAU DE 
PROTEÇÃO IP 56 -  PROTEÇÃO CONTRA ENTRADA DE SÓLIDOS E LÍQUIDOS. IMPEDÂNCIA MEDIDAS 
DA IMPEDÂNCIA PARA AJUSTE DA FASE 1 E 2 DA ONDA BIFÁSICA (20-2000HMS), AJUSTANDO O 
TEMPO DE DURAÇÃO, O NÍVEL DE CORRENTE ELÉTRICA DO CHOQUE, AUMENTANDO A EFICÁCIA 
NA DESFIBRILAÇÃO E REDUZINDO O RISCO DE DANOS CAUSADOS AO PACIENTE NÃO PERMITINDO 
DISPARO COM PÁS ABERTAS OU EM CURTO-CIRCUITO. IDIOMA PORTUGUÊS -  OPCIONAL: 
ESPANHOL INMETRO CERTIFICADO NO INMETRO NBR IEC 60.6011,60.601-1-2, 60.601.2-4, 60601-1- 
6. PÁS DESCARTÁVEIS PÁS DESCARTÁVEIS ADULTO E/OU INFANTIL. PESO PESO APROXIMADO DE 
1,9 KG. SOFTWARES POSSUI SOFTWARE DEDICADO, COMPATÍVEL COM AMBIENTE WINDOWS PARA 
COMUNICAÇÃO E INTERPRETAÇÃO DOS DADOS COLETADOS PARA PC, COM CABOS INTERFACE,

UND 1
MACROSU L 
HEARTSINE

R$ 10.500,00 R$ 10.500,00

MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME
RUA 60 N° 20 - CONJ 3a ETAPA - PREF. JOSE WALTER - FORTALEZA CE - CEP 60750-740 
CNPJ: 13.576.534/0001-02 - CGF: 06.593641-8 FONE: 85 - 3034.2877 
Email: Medmaia16@gmail.com

mailto:Medmaia16@gmail.com
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LICENÇA DE SOFTWARE, QUANDO SOLICITADO COM ESTA VERSÃO. SOFTWARE PHOENIX: ATRAVÉS 
DESTE SOFTWARE É POSSÍVEL VISUALIZAR TODOS OS EVENTOS OCORRIDOS DURANTE A TODA 
UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO. ATRAVÉS DO CARTÃO DE MEMÓRIA OU DO CABO UBS SERÁ 
POSSÍVEL A TRANSFERÊNCIA DOS DADOS PARA O SOFTWARE PHOENIX QUE PERMITIRÁ UMA 
ANÁLISE DETALHADA DOS EVENTOS GRAVADOS DURANTE A UTILIZAÇÃO DO DEA. PERMITE 
VISUALIZAÇÃO DE TODOS OS DADOS ARMAZENADOS; EXIBIÇÃO DAS CURVAS, EVENTOS, 
INFORMAÇÕES GERAIS, IMPRESSÃO DE DADOS, ALTERAÇÃO DE IDIOMA, VISUALIZAÇÃO DE 
EVENTOS OCORRIDOS, DATA E HORA, DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA. COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 4 GIGABYTES OU MAIS DE 1000 EVENTOS. TEMPO DE CARGA MENOR QUE 5 
SEGUNDOS PARA 150 JOULES. TEMPO DESDE O INÍCIO DA OPERAÇÃO DO DESFIBRILADOR ATÉ A 
PRONTIDÃO PARA DESCARGA MÁXIMO 30 SEGUNDOS NA ENERGIA MÁXIMA TEMPO DE CARGA 
COMPLETA DA BATERIA 4 HORAS QUANDO COMPLETAMENTE DESCARREGADA TEMPO DESCARGA 
MENOR QUE Z40 MS. TIPO DE ONDA BIFÁSICA EXPONENCIAL TRUNCADA. SOFTWARES POSSUI 
SOFTWARE DEDICADO, COMPATÍVEL COM AMBIENTE WINDOWS PARA COMUNICAÇÃO E 
INTERPRETAÇÃO DOS DADOS COLETADOS PARA PC, COM CABOS INTERFACE, LICENÇA DE 
SOFTWARE, QUANDO SOLICITADO COM ESTA VERSÃO TEMPERATURA AMBIENTE 0°-C A 50?C 
UMIDADE RELATIVA DO AR 05 % A 95% - SEM CONDENSAÇÃO CLASSIFICAÇÃO CF MODELO LIFE 400 
FUTURA MARCA/ FABRICANTE CMOS DRAKE PROCEDÊNCIA NACIONAL RMS 80058130008 
ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM ESTE EQUIPAMENTO: -01 PAR DE ELETRODOS DE CHOQUE 
AUTOADESIVOS USO ADULTO; -01 BATERIA DE LITHIUM RECARREGÁVEL; 01 CARREGADOR DE 
BATERIA; -01 CABO USB; -01 BOLSA PARA TRANSPORTE -01 MANUAL DO USUÁRIO; CERTIFICADO 
.DE GARANTIA.

ÁS PARA DEA - PÁS DE CHOQUE ADESIVAS INFANTIL - PÁS DE CHOQUE INFANTIL -  COMPATÍVEL 
ELETRODOS ADESIVOS PARA USO DESFIBRILADOR DEA LIFE 400 CARDIOVERSOR BIFÁSICO VIVO.

Rubrica

UND
MACROSU L 
HEARTSINE

RS
2.300,00

R$
2.300,00

PÁS DE CHOQUE ADESIVAS ADULTA - PÁS DE CHOQUE ADULTO -  COMPATÍVEL - ELETRODOS 
ADESIVOS PARA USO NO SEU DESFIBRILADOR DEA LIFE 400 CARDIOVERSOR BIFÁSICO VIVO.

UND
MACROSUL
HEARTSINE

RS
1.700,00

RS
8.500,00

UMIDIFICADOR COM FRASCO PLÁSTICO 250 ML. UND PROTEC RS
20,00

R$
100,00

MANÓMETRO COM VÁLVULA VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO FIXA PARA CILINDRO COM 
FLUXÔMETRO OXIGÊNIO

UND PROTEC R$
285,00

R$
1.425,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
R$

22.825,00

vinte e dois mil, oitocentos e vinte e cinco reais

MEDMAIA COMERCIO DE PROD. MÉDICOS LTDA-ME

CNPi: 13.576.534/0001-02 /  CGF: 06.593.641-8 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO BRADESCO AG: 645-9 C/C: 27167-5 

RUA 60 Ne20 - COMI 3 ETAPA - PREF. JOSÉ WALTER - FORTALEZA - CE 

FONE/FAX (85)3034.2877 

E-MAIL: MEDMAIA16@GMAIL.COM

PRAZO DE DE ENTREGA: 05 (CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE COMPRA.

V ÃW VD E DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
FORMA DE PAGAMENTO: A VISTA.

JA COMERCIO DbfROD. MÉDICOS/
UPJ: 13.S76.S34/0TO1-O2 /  CGF: 06.5 

Ê SE NT ANTE COMERCIAL: FABRICIO GOMÉV<Sa  SILVA 
CPF N’ 023.681.873-24 | RG 2003010280816

MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME
RUA 60 N° 20 - CONJ 3a ETAPA - PREF. JOSÉ WALTER - FORTALEZA CE - CEP 60750-740 
CNPJ: 13.576.534/0001-02 - CGF: 06.593641-8 FONE: 85 - 3034.2877 
Email: Medmaia16@gmail.com

mailto:MEDMAIA16@GMAIL.COM
mailto:Medmaia16@gmail.com
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559 KB 1  v

> Pastas
Boa tarde,

> Grupos Segue anexo ao e-m ail nossa p roposta  de preços, ob rigado.

-»

Fabricio
Conluio: (85) 5034 2877

MedMaia
Medmaia Comercio de Produtos Médicos LTDA - ME
CNPJ: 13.576.534/0001-02 | Inscrição Estadual: 06.593641-3
Rua 60 (Sessenta) n° 20 - 3° Etapa
Fortaleza/CE
CEP: 60.750-740
Fone Principal: (85) 3034.2877
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ORTÄMED (g  ortomed@flrtonieace.com.Dr
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C

r \
NOME OO ORGÂO/MUNICIPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM/CE 0

NOME DA EMPRESA: ORTOMED COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS EIREU-EPP
RAZAo  SOCIAL: ORTOMED COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS EIREU-EPP
CNPJ:14.015.581/0001.40 OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL: SIM
INSC ESTADUAL: 06.573083-6 CIDADE: ITAITINGA/CE
ENDEREÇO: AV. 1,776 E-M AIL lidtacao0ortomedce.com.br
BAIRRO: PARQUE DOM PEDRO FAX: * * * *
CEP: 61.880-00 CONTA BANCARIA: 3515-7
TELEFONE: 8S 3257-6398 /  (85) 9 9835-0308 NOME E N* DA AGENNOA: 75729-2
BANCO: BANCO DO BRASIL PROPOSTA DE PREÇOS

3yO 0E U(

’ J  3 %>*o

ubnca

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA V.UNIT V.TOTAL

►

1

uurioRiLNuun jc4  UESHBRLAUUR EÃICRNU AUIUMAIILU - UH 4U0 t-U 1 URA i . i  IM IALItKIIIIUU ICLWCAS ÍUUIPAMÍNIU HURIJUH, 
COMPACTO, LEVE, MICROPROCESSAOO, COM ALÇA PARA TRANSPORTE INCORPORADA AO GABINETE, ADAPTÁVEL A PACIENTES ADULTOS E 
PEDIÁTRICOS, DE TAMANHO REDUZIDO, TECNOLOGIA 0E ONDA BIFÁSICA EXPONENCIAL TRUNCADA EM CONFORMIDADE COM A GUIDELINE 201S, 
POSSIBILIDADES DE ATUALI2AÇÃO FUTURA DE PROTOCOLO NO PRÓPRIO LOCAL ONDE 0  EQUIPAMENTO ESTIVER INSTALADO PROJETADO PARA 
ATENDIMENTO EM EMERGÊNCIAS CARDÍACAS E APUCAÇÂO COM USO DE PÁS ADESIVAS, COM INDICAÇÁO ILUSTRATIVA PARA O CORRETO 
POSICIONAMENTO. SUPORTE BÁSICO DE VIDA COM IDENTIFICAÇÁO VISUAL ATRAVÉS DE ETIQUETAS COM LEITURA SIMBÓLICA E NUMÉRICA 
INDICANDO PASSO A PASSO A SEQUÊNCIA DA RCP. ALARMES SONOROS E VISUAIS ALARMES DE BATERIA FRACA AUXJUO AO SOCORRISTA 
INDICAÇÁO SONORA PARA O RITMO DA MASSAGEM CARDÍACA O EQUIPAMENTO EMITIRÁ UM BIP ORIENTANDO O SOCORRISTA A VELOCIDADE 
AOEQUADA DA MASSAGEM CARDÍACA A SER APLICADA NO TÓRAX DO PACIENTE. AUTO-TESTE REALIZA AUTO TESTE AO SER LIGADO 
PERIODICAMENTE. INFORMA O PERCENTUAL DA CARGA DA BATERIA, QUANDO DETECTADA QUE A BATERIA ESTÁ COM PERCENTUAL BAIXO OS 
ALARMES SERÁO INICIADOS EMITINDO UM SINAL SONORO E VISUAL ALIMENTAÇÃO 110/220 VOITS ANULA CARGA DESCARGA INTERNA APÔS 30 
SEGUNDOS SE NÃO HOUVER SIDO ACIONADO O BOTÃO LUMINOSO DE TRATAMENTO. BATERIA DE ÜTHIUM RECARREGÁVELDE LONGA DURAÇÃO 
-  PACK DE BATERIAS QUE POSSIBILITA TANTO A UTILIZAÇÃO DE BATERIAS RECARREGÁVEIS QUANTO BATERIAS DESCARTÁVEIS. BATERIA 
RECARREGÁVEL UTHIUM-ION STANDARD CAPACIDADE PARA 200 CHOQUES OU 10 HORAS DE MONITORAMENTO, S ANOS EM STAND-BY. MODO 
DE DESFIBRILAÇÀO INFANTIL DE FÁBRICA: USO INFANTIL DE 01A 08 ANOS DE IDADE - COM UMITE DE S0 JOULES -  50 -  50 -  S0 JOULES. MODOS DE 
OESFIBRILAÇÃO (ADULTO) 150-200-360 JOULES. COMANDOS COMANDOS DE VOZ, TEXTO, SINAIS VI SUAIS. DISPÕE DE COMANDO DE V02 E TEXTO 
APRESENTADOS EM OISPLAY. QUE INSTRUI O SOCORRISTA/PROFlSSIONA CONEXÃO DAS PÁS AS PÁS FICAM CONECTADAS AO EQUIPAMENTO E 
ENQUANTO ESTA NÃO É CONECTADA O DEA INFORMA POR COMANDO DE VOZ E TEXTO, INOICANDO A NECESSIDADE DE CONECTÁ-LAS. 
CONECTORES CONECTOR DAS PÁS DE CHOQUE (ELETRODOS) NA PARTE FRONTAL DO EQUIPAMENTO. DETECÇÕES DETECTA AUTOMATICAMENTE 
ARRITMIAS MALIGNAS, TV E FV. QUE NECESSITAM DE DESFIBR1LAÇÃO AUTOMÁTICA. DADOS VISUALIZADOS NO DISPLAY VISUAUZA A CURVA, O 
NÚMERO DE CHOQUES. CRONÔMETRO, INOICADOR DO NÍVEL DE BATERIA, BPM, AS MENSAGENS DE TEXTO. DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO 
COLORIDO 4,3“ . -  COLORIDO COM ÂNGULO SUPERIORA 30K (TRINTA) POR CENTO DE INCUNAÇÃO QUE PERMITE AO SOCORRISTA A PERFEITA 
VISUALIZAÇÃO DA MONITORIZAÇÃO DO ECG. ECG SISTEMA AUTOMÁTICO DE AVALIAÇÃO DE ECG QUE DETECTA COMPLEXOS QRS, APRESENTANDO 
A CURVA DO ECG NO DISPLAY OO EQUIPAMENTO. ENTRADA USB CONEXÃO USB PARA TRANSFERÊNCIA DE DADOS FREQÜÊNCIA CARDÍACA 10-300 
BPM COM APRESENTAÇÃO NUMÉRICA NO DISPLAY. GABINETE EM POLÍMERO DE ALTO IMPACTO -TOTALMENTE ISOLADO. GRAU DE PROTEÇÃO IP 
56 -  PROTEÇÃO CONTRA ENTRADA DE SÓLIDOS E LÍQUIDOS. IMPEOÃNCIA MEOIOAS DA IMPEDÃNOA PARA AJUSTE DA FASE 1 E 2  0A ONDA 
BIFÁSICA (20 200OHMS), AJUSTANOO O TEMPO DE DURAÇÃO. O NÍVEL DE CORRENTE ELÉTRICA DO CHOQUE. AUMENTANDO A EFICÁCIA NA 
OESFIBRILAÇÃO E REDUZINDO O RISCO DE DANOS CAUSADOS AO PACENTE NÃO PERMITINDO DISPARO COM PÁS ABERTAS OU EM CURTO- 
CIRCUITO. IDIOMA PORTUGUÊS -  OPCIONAL: ESPANHOL INMETRO CERTIFICADO NO INMETRO NBR IEC 60.601-1.6060M-2, 60.601.2-4, 60601-1- 
6. PÁS DESCARTÁVEIS PÁS DESCARTÁVEIS ADULTO 6/OU INFANTIL. PESO PESO APROXIMADO DE 1,9 KG. SOFTWARES POSSUI SOFTWARE 
DEDICADO, COMPATÍVEL COM AMBIENTE WINDOWS PARA COMUNICAÇÃO E INTERPRETAÇÃO DOS DADOS COLETADOS PARA PC, COM CABOS 
INTERFACE, UCENÇA DE SOFTWARE. QUANDO SOLICITADO COM ESTA VERSÁO. SOFTWARE PHOCNIX: ATRAVÉS OESTE SOFTWARE É POSSÍVEL 
VISUALIZAR TOOOS OS EVENTOS OCORRIDOS DURANTE A TODA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO. ATRAVÉS DO CARTÃO DE MEMÓRIA OU DO CABO 
UBS SERÁ POSSÍVEL A TRANSFERÊNCIA DOS DADOS PARA O SOFTWARE PHOENIX QUE PERMITIRÁ UMA ANÁLISE DETALHADA DOS EVENTOS 
GRAVADOS DURANTE A UTILIZAÇÃO OO DEA. PERMITE VISUAU2AÇÃO DE TODOS OS DADOS ARMAZENADOS; EXIBIÇÃO DAS CURVAS, EVENTOS. 
INFORMAÇÕES GERAIS, IMPRESSÃO DE DADOS, ALTERAÇÃO DE IDtOMA, VISUALIZAÇÃO DE EVENTOS OCORRIDOS, DATA E HORA. DESCRIÇÃO DA 
OCORRÊNCIA. COM CAPACIDADE DE ARMA2ENAMENTO DE 4 GIGABYTES OU MAIS DE 1000 EVENTOS. TEMPO DE CARGA MENOR QUE S 
SEGUNDOS PARA 150 JOULES. TEMPO DESDE O INÍCIO DA OPERAÇÃO DO DESFIBRIIADOR ATÉ A PRONTIDÃO PARA OESCARGA MÁXIMO 30 
SEGUNDOS NA ENERGIA MÁXIMA TEMPO OE CARGA COMPLETA DA BATERIA 4 HORAS QUANDO COMPLETAMENTE DESCARREGADA TEMPO 
DESCARGA MENOR QUE 240 MS. TIPO OE ONDA BIFÁSICA EXPONENCIAL TRUNCADA. SOFTWARES POSSUI SOFTWARE DEDICADO, COMPATÍVEL 
COM AMBIENTE WINDOWS PARA COMUNICAÇÃO E INTERPRETAÇÃO DOS DADOS COLETADOS PARA PC. COM CABOS INTERFACE, UCENÇA DE 
SOFTWARE. QUANDO SOLICITADO COM ESTA VERSÃO TEMPERATURA AMBIENTE 0»C A 50»C UMIDADE RELATIVA DO AR 05 l í  A 9S% • SEM 
CONDENSAÇÃO CLASSIFICAÇÃO CF MODELO LIFE 400 FUTURA MARCA/ FABRICANTE CMOS 0RAKE PROCEDÊNCIA NACIONAL RMS 80058130008

UNO 1 INSTRAMED R$ 12.070,88 R$ 12.070,88

2
PÁS PARA DEA PÁS D€ CHOQUE ADESIVAS INFANTIL - P^S DE CHOQUE DESCARTÁVEIS INFANTIL -  COMPATÍVEL CMOS DRAKE - 
ELETRODOS DESCARTÁVEIS ADESIVOS PARA USO DESFIBRILADOR DEA LIFE 400 FUTURA CMOS DRAKE OU CARDIOVERSOR 
bifAsico VIVO.

PAR 1 IN5TRAMED R$ 2.644,09 RS 2.644,09

B

PAS PARA DEA PÁS OE CHOQUE ADESIVAS ADULTA - PÁS DE CHOQUE DESCARTÁVEIS ADULTO -  COMPATÍVEL CMOS DRAKE - 
ELETRODOS DESCARTÁVEIS ADESIVOS PARA USO NO SEU DESFIBRILADOR DEA LIFE 400 FUTURA CMOS ORAKE OU CARDIOVERSOR 
BIFASICO VIVO

PAR 5 INSTRAMED RS 1.954,33 R$ 9.771,65

W  * UMIDIFICADOR COM FRASCO PLÁSTICO 250 ML UND S PROTEC R$ 39,00 R$ 195,00

5
MANÓMETRO COM VÁLVULA VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO FIXA PARA 
CILINDRO COM FLUXÔMETRO OXIGÊNIO.

UND 5 PROTEC R$ 345,00 R$ 1.725,00

VALOR TOTAL RS 26.406,62

PRA20 PARA ENTREGA: 45 (QUARENTA E CINCO) OIAS 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
FORMA DE PAGAMENTO: À VISTA

ITAITINGA/CE, 02 DE JUNHO DE 2020.

,  , r  . .J ' y  > "S'
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Responder v  {§] Excluir Lixo Eletrônico Bloquear

Re: PARA COLETA DE PREÇOS - Prefeitura de Fortim/CE ubrtca

licitacao@ortomedce.com.br
Qua, 03/06/2020 09:45 
Para: Você
Cc: Rodrigo Fiúza; o rtom ed@ ortom edce.com .br 

ESTIMATIVA - PREFEITURA D...
671 KB

<3 «D

5o ATO CONSTITUTIVO - CO...
8 MB

M ostrar todos os 14 anexos (21 MB) Baixar tudo Salvar tud o  no OneDrive

Prezado(as),

Bom dia!

Conforme solicitado, segue em anexo, a estimativa de preços dos produtos listados. 

Por oportuno, encaminhamos os documentos pertinentes da OrtoMed.

Favor acusar recebimento.

Atenciosa mente.

O R T O M E D
A-tinos Médicos e Odontc- o<?icos

ORTOMED COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA - ME

Av I n° 776 | Parque Dom Pedro | Itaitinga/CE |

CNPJ: 14.015.581/001-40 Tel.: 85 3294.9768 | Setor de Licitação E-mail 
Licitação: licitacao@ortomedce.com.br

.............. Mensagem original.................

Assunto::PARA COLETA DE PREÇOS 
D a ta :0 2 /0 6 /2 0 2 0  10:03

De:Setor Compras <comprasfortim@hotmail.com> 
Para::"ortomed@ortomedce.com.br" <ortomed@ortomedce.com.br>

SEGUE O MODELO

https://outlooklive.conVmail/0/deeplink?version=2020052401.D7&popoutNC=1&leanbootstrap=1 1/1

mailto:licitacao@ortomedce.com.br
mailto:ortomed@ortomedce.com.br
mailto:licitacao@ortomedce.com.br
mailto:comprasfortim@hotmail.com
mailto:ortomed@ortomedce.com.br
mailto:ortomed@ortomedce.com.br
https://outlooklive.conVmail/0/deeplink?version=2020052401.D7&popoutNC=1&leanbootstrap=1


JMtr? Med-cf onto
V.% !ÚW ÊÊ0 d e n t .a l  e h o s p i t a l a r

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM - CE 

COTAÇÃO DE PREÇOS

IT E M DESCRIÇÃO UND QTDA MARCA

DESFIBRILADOR DEA DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÃTICO - LIFE 400 FUTURA 2.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EQUIPAMENTO PORTÁTIL, COMPACTO, LEVE, MICROPRO CESSADO, COM ALÇA PARA TRANSPORTE INCORPORADA AO GABINETE, ADAPTÁVEL A PACIENTES ADULTOS B PBD1ÃTRICOS. DE TAMANHO REDUZIDO, TECNOLOGIA DE ONDA BIFÃS1CA EXPONENCIAL TRUNCADA EM CONFORMIDADE COM A GUIDEUNE 2015, POSSIBILIDADES DE ATUALIZAÇÃO FUTURA DE PROTOCOLO NO PRÓPRIO LOCAL ONDE O EQUIPAMENTO ESTIVER INSTALADO. PROJETADO PARA ATENDIMENTO EM EMERGÊNCIAS CARDÍACAS E APLICAÇÃO COM USO DE PÂS ADESIVAS, COM INDICAÇÃO ILUSTRATIVA PARA O CORRETO POSICIONAMENTO. SUPORTE BÁSICO DE VIDA COM IDENTIFICAÇÃO VISUAL ATRAVÉS DE ETIQUETAS COM LEITURA SIMBÓLICA E NUMÉRICA INDICANDO PASSO A PASSO A SEQUÊNCIA DA RCP. ALARMES SONOROS E VISUAIS ALARMES DE BATERIA FRACA. AUXILIO AO SOCORRISTA INDICAÇÃO SONORA PARA O RITMO DA MASSAGEM CARDlACA. O EQUIPAMENTO EMITI RÃ UM BIP ORIENTANDO O SOCORR1STA A VELOCIDADE ADEQUADA DA MASSAGEM CARDlACA A SER APLICADA NO TÓRAX DO PACIENTE. AUTO-TESTE REALIZA AUTO TESTE AO SER LIGADO PERIODICAMENTE. INFORMA 0 PERCENTUAL DA CARGA DA BATERIA, QUANDO DETECTADA QUE A  BATERIA ESTÂ COM PERCENTUAL BAIXO OS ALARMES SERÃO INICIADOS EMITINDO UM SINAL SONORO E VISUAL. ALIMENTAÇÃO 110/220 VOLTS ANULA CARGA DESCARGA INTERNA APÓS 30 SEGUNDOS SE NÃO HOUVER SIDO ACIONADO O BOTÃO LUMINOSO DE TRATAMENTO. BATERIA DE LITHIUM - RECARREGÁVEL DE LONGA DURAÇÃO -  PACK DE BATERIAS QUE POSSIBILITA TANTO A UTILIZAÇÃO DE BATERIAS RECARREGÁVEIS QUANTO BATERIAS DESCARTÁVEIS. BATERIA RECARREGÃVEL LITHIUM-ION STANDARD CAPACIDADE PARA 200 CHOQUES OU 10 HORAS DE MONITORAMENTO, S ANOS EM STAND-BY. MODO DE DESFIBRILAÇÀO INFANTIL DE FÁBRICA: USO INFANTIL DE 01 A  08 ANOS DE IDADE - COM LIMITE DE S0 |OULES -  50 -  50 -  50 JOULES. MODOS DE DESFIBRILAÇÀO (ADULTO) 150-200-360 JOULES. COMANDOS COMANDOS DE VOZ, TEXTO, SINAIS VISUAIS.D1SPÕE DE COMANDO DE VOZ E TEXTO APRESENTADOS EM DISPLAY, QUE INSTRUI O SOCORRISTA/PROFISSIONA CONEXÃO DAS PÃS AS PÂS FICAM CONECTADAS AO EQUIPAMENTO E ENQUANTO ESTA NÃO É CONECTADA O DEA INFORMA POR COMANDO DE VOZ E TEXTO, INDICANDO A NECESSIDADE DE CONECTÁ-LAS. CONECTORES CONECTOR DAS PÁS DE CHOQUE (ELETRODOS) NA PARTE FRONTAL DO EQUIPAMENTO. DETECÇÕES DETECTA AUTOMATICAMENTE ARRITMIAS MALIGNAS, TV E FV, QUE NECESSITAM DE DESFIBRILAÇÀO AUTOMÁTICA. DADOS VISUALIZADOS NO DISPLAY VISUALIZA A CURVA. O NÚMERO DE CHOQUES, CRONÔMETRO, INDICADOR DO NÍVEL DE BATERIA, BPM, AS MENSAGENS DE TEXTO. DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO COLORIDO 4,3". -  COLORIDO COM ÂNGULO SUPERIORA 30% (TRINTA) POR CENTO DE INCLINAÇÃO QUE PERMITE AO SOCORRISTA A PERFEITA VISUALIZAÇÃO DA MONITORIZAÇÃO DO ECG. ECC SISTEMA AUTOMÃTICO DE AVALIAÇÃO DE ECG QUE DETECTA COMPLEXOS QRS, APRESENTANDO A CURVA DO ECG NO DISPLAY DO EQUIPAMENTO. ENTRADA USB CONEXÃO USB PARA TRANSFERÊNCIA DE DADOS FREQUÊNCIA CARDlACA 10-300 BPM COM APRESENTAÇÃO NUMÉRICA NO DISPLAY. GABINETE EM POLlMERO DE ALTO IMPACTO -  TOTALMENTE ISOLADO. GRAU DE PROTEÇÃO IP 56 -  PROTEÇÃO CONTRA ENTRADA DE SÓLIDOS E LÍQUIDOS. 1MPEDÂNCIA MEDIDAS DA IMPEDÃNC1A PARA A|USTE DA FASE 1 E 2 DA ONDA BÍFÃSICA (20-2000HMS), AIUSTANDO O TEMPO DE DURAÇÃO, O NÍVEL DE CORRENTE ELÉTRICA DO CHOQUE, AUMENTANDO A EFICÁCIA NA DESFIBRILAÇÀO E REDUZINDO O RISCO DE DANOS CAUSADOS AO PACIENTE NÃO PERMITINDO DISPARO COM PÁS ABERTAS OU EM CURTO-CIRCUITO. IDIOMA PORTUGUÊS -  OPCIONAL: ESPANHOL INMETRO CERTIFICADO NO INMETRO NBR IEC 60.601-1,60.601-1-2,60.601.2-4, 60601-1-6. PÃS DESCARTÁVEIS PÁS DESCARTÁVEIS ADULTO E/OU INFANTIL. PESO PESO APROXIMADO DE 1,9 KG. SOFTWARES POSSUI SOFTWARE DEDICADO, COMPATÍVEL COM AMBIENTE WINDOWS PARA COMUNICAÇÃO E INTERPRETAÇÃO DOS DADOS COLETADOS PARA PC, COM CABOS INTERFACE, LICENÇA DE SOFTWARE, QUANDO SOLICITADO COM ESTA VERSÃO. SOFTWARE PHOEN1X: ATRAVÉS DESTE SOFTWARE É POSSÍVEL VISUALIZAR TODOS OS EVENTOS OCORRIDOS DURANTE A TODA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO. ATRAVÉS DO CARTÃO DE MEMÓRIA OU DO CABO UBS SERÁ POSSÍVEL A TRANSFERÊNCIA DOS DADOS PARA O SOFTWARE PHOENIX QUE PERMITIRÁ UMA ANÁLISE DETALHADA DOS EVENTOS GRAVADOS DURANTE A UTILIZAÇÃO DO DEA. PERMITE VISUALIZAÇÃO DE TODOS OS DADOS ARMAZENADOS; EXIBIÇÃO DAS CURVAS, EVENTOS, INFORMAÇÕES GERAIS, IMPRESSÃO DE DADOS, ALTERAÇÃO DE IDIOMA, VISUALIZAÇÃO DE EVENTOS OCORRIDOS, DATA E HORA, DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 4 GIGABYTES OU MAIS DE 1000 EVENTOS. TEMPO DE CARGA MENOR QUE S SEGUNDOS PARA ISO )OULES. TEMPO DESDE O INÍCIO DA OPERAÇÃO DO DESFIBRILADOR ATÉ A PRONTIDÃO PARA DESCARGA MÁXIMO 30 SEGUNDOS NA ENERGIA MÁXIMA TEMPO DE CARGA COMPLETA DA BATERIA 4 HORAS QUANDO COMPLETAMENTE DESCARREGADA TEMPO DESCARGA MENOR QUE 240 MS. TIPO DE ONDA BIFÁSICA EXPONENCIAL TRUNCADA. SOFTWARES POSSUI SOFTWARE DEDICADO, COMPATÍVEL COM AMBIENTE WINDOWS PARA COMUNICAÇÃO E INTERPRETAÇÃO DOS DADOS COLETADOS PARA PC, COM CABOS INTERFACE, LICENÇA DE SOFTWARE, QUANDO SOLICITADO COM ESTA VERSÃO TEMPERATURA AMBIENTE 05C A S0«C UMIDADE RELATIVA DO AR 05 % A 95% - SEM CONDENSAÇÃO CLASSIFICAÇÃO CF MODELO LIFE 400 FUTURA MARCA/ FABRICANTE CMOS DRAKE PROCEDÊNCIA NACIONAL RMS 80058130006 ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM ESTE EQUIPAMENTO: -01 PAR DE ELETRODOS DE CHOQUE AUTOADESIVOS USO ADULTO; -01 BATERIA DE LITHIUM RECARREGÁVEL; -01 CARREGADOR DE BATERIA; -01 CABO USB; -01 BOLSA PARA TRANSPORTE -01 MANUAL DO USUÁRIO; -CERTIFICADO DE GARANTIA

UNIDADE CMOSDRAKE R$ 11.233,32 R$ 11.233,32

PÁS PARA DEA - PÁS DE CHOQUE ADESIVAS INFANTIL - PÁS DE CHOQUE INFANTIL -  COMPATÍVEL ELETRODOS ADESIVOS PARA USO DESFIBRILADOR DEA LIFE 400 
CARDIOVERSOR BIFÁSICO VIVO.

PAR CMOSDRAKE R$ 2.460,63 R$ 2.460,63

PÁS DE CHOQUE ADESIVAS ADULTA - PÁS DE CHOQUE ADULTO -  COMPATÍVEL - ELETRODOS ADESIVOS PARA USO NO SEU DESFIBRILADOR DEA LIFE 400 
CARDIOVERSOR BIFÁSICO VIVO.

PAR CMOSDRAKE R$ 1.818,73 R$ 9.093,65
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4 UMIDIFICADOR COM FRASCO PLÁSTICO 250 ML. UNO 5 UNITEC R$ 35,00 RS 175,00

5
MANÓMETRO COM VÁLVULA VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO FIXA PARA 
CILINDRO COM FLUXÔMETRO OXIGÊNIO. UND 5 UNITEC R$ 304,60 R$ 1.523,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 24.485,60

Med-Donto Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 
CNPJ: 69.366.326/0001-33 CGF: 06.908.768-7
Rua: Torres Câmara, Ne 140 Aldeota - Cep -  60.150-060 - Fortaleza -  Ceará
FONE/FAX: (085) 3133-0608/3133-0604
Email: licitacao@meddonto.com
Banco do Brasil: 001 Agência: 1369-2 C/C: 213449-7

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
FORTALEZA, 02 DE JUNHO DE 2020

Med-Donto liar Ltda

C N P J .  6 9  3 6 6  3 2 6 /0 0 0 1 - 3 3

Ana. Cristina de Souza Oliveira 
RG n° 91016001978 
Gerente de Licitação

Med-donto Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - Rua Torres Câmara, 140-Bairro: Aldeota CNPJ n° 69.366.326/0001-33 CGF n° 06.908.768-7 PABX: (85) 3133-0606 - Cep: 60150-060 E-mail: meddonto@meddonto.com
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INFORMAÇÃO

DATA: 05 DE JUNHO DE 2020 
EMISSOR: SETOR DE COMPRAS
RECEPTOR: JOSÉ LIMA DA SILVA JÚNIOR -  Ordenador de Despesas da 
Secretaria de Saúde

Atendendo à solicitação de Vs. Sa, e objetivando a instrução do presente 
processo, informamos que foi realizada pesquisa prévia de preços sobre o valor 
de mercado para Aquisição de m aterial perm anente e consumo, para atender 
as necessidades do Hospital Municipal Dr. W aldem ar Alcântara, para o 
enfretamento da pandemia, decorrente do Coronavírus (Covid-19) no 
Município de Fortim , junto a Secretaria de Saúde, estimadas em R$ 24.572,41  
(Vinte e quatro mil quinhentos e setenta e dois reais e quarenta e um  
centavos), conforme cotações de preços anexas aos autos deste processo

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000 
CNPJ: 35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2 - Fone: (88) 3413-1053
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ANEXO A INFORMAÇÃO
MAPA DE APURAÇÃO DAS PESQUISAS DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição de material permanente e consumo, para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Waldemar 
Alcântara, para o enfretamento da pandemia, decorrente do Coronavirus (Covid-19) no Município de Fortim, junto a Secretaria de 
Saúde.

DETALHAMENTO DAS PESQUISAS DE PREÇOS -  MÉDIA
MATERIAL PERMANENTE

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QNT EMP.01 TOTAL EMP.02 TOTAL EMP.03 TOTAL MÉDIA TOTAL

01

DESFIBRILADOR DEA 
DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO - LIFE 400 
FUTURA CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS Equipamento portátil, 
compacto, leve, 
microprocessador, com alça 
para transporte incorporada ao 
gabinete, adaptável a pacientes 
adultos e pediátricos, de 
tamanho reduzido, tecnologia de 
onda bifásica exponencial 
truncada em conformidade com 
a Guideline 2015, possibilidades 
de atualização futura de 
protocolo no próprio local onde 
o equipamento estiver instalado. 
Projetado para atendimento em 
emergências cardíacas e 
aplicação com uso de pás 
adesivas, com indicação 
ilustrativa para o correto

UNID 01 10.500,00 10.500,00 11.233,32 11.233,32 12.070,88 12.070,88 11.268,07 11.268,07

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2 - Fone: (88) 3413-1053
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posicionamento. Suporte básico 
de vida com identificação visual 
através de etiquetas com leitura 
simbólica e numérica indicando 
passo a passo a sequência da 
RCP. Alarmes sonoros e visuais 
Alarmes de bateria fraca. Auxilio 
ao socorrista Indicação sonora 
para o ritmo da massagem 
cardíaca. O equipamento emitirá 
um BIP orientando o socorrista a 
velocidade adequada da 
massagem cardíaca a ser 
aplicada no tórax do paciente. 
Auto teste realiza auto teste ao 
ser ligado periodicamente. 
Informa o percentual da carga da 
bateria, quando detectada que a 
bateria está com percentual 
baixo os alarmes serão iniciados 
emitindo um sinal sonoro e 
visual. Alimentação 110/220 
volts Anula carga Descarga 
interna após 30 segundos se não 
houver sido acionado o botão 
luminoso de tratamento. Bateria 
De Lithium - recarregável de 
longa duração -  Pack de baterias 
que possibilita tanto a utilização 
de baterias recarregáveis 
quanto baterias descartáveis. 
Bateria recarregável Lithium-Ion 
Standard Capacidade para 200

J
Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000

CNPJ: 35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2 - Fone: (88) 3413-1053
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choques ou 10 horas de 
monitoramento, 5 anos em stand- 
by. Modo de desfibrilação 
infantil de fábrica: Uso infantil de 
01 a 08 anos de idade - com 
limite de 50 Joules -  50 -  50 -  50 
joules. Modos de desfibrilação 
(adulto) 150-200-360 Joules. 
Comandos de voz, texto, sinais 
visuais. Dispõe de comando de 
voz e texto apresentados em 
display, que instrui o 
socorrista/profissional Conexão 
das pás as pás ficam conectadas 
ao equipamento e enquanto esta 
não é conectada o DEA informa 
por comando de voz e texto, 
indicando a necessidade de 
conectá-las. Conectores
Conector das pás de choque 
(eletrodos) na parte frontal do 
equipamento. Detecções detecta 
automaticamente arritmias
malignas, TV E FV, que 
necessitam de desfibrilação 
automática. Dados visualizados 
no display visualiza a curva, o 
número de choques, 
cronômetro, indicador do nível 
de bateria, BPM, as mensagens 
de texto. Display de cristal 
líquido colorido 4,3”. -  Colorido 
Com ângulo superiora 30%

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2 - Fone: (88) 3413-1053
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(trinta) por cento de inclinação 
que permite ao socorrista a 
perfeita visualização da 
monitorização do ECG. ECG 
Sistema automático de avaliação 
de ECG que detecta complexos 
QRS, apresentando a curva do 
ECG no display do equipamento. 
Entrada USB Conexão USB para 
transferência de dados 
Frequência cardíaca 10-300 BPM 
com apresentação numérica no 
display. Gabinete em polímero 
de alto impacto -  totalmente 
isolado. Grau de proteção IP 56 -  
Proteção contra entrada de 
sólidos e líquidos. Impedância 
Medidas da impedância para 
ajuste da fase 1 e 2 da onda 
bifásica (20-2000hms),
ajustando o tempo de duração, o 
nível de corrente elétrica do 
choque, aumentando a eficácia 
na desfibrilação e reduzindo o 
risco de danos causados ao 
paciente não permitindo disparo 
com pás abertas ou em curto- 
circuito. Idioma Português -  
Opcional: Espanhol Inmetro
Certificado no INMETRO NBR 
IEC 60.601-1, 60.601-1-2,
60.601.2-4, 60601-1-6. Peso
aproximado de 1,9 kg. Softwares

c°A#/x.3 ^
D °

a i s

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
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possui software dedicado, 
compatível com ambiente 
Windows para comunicação e 
interpretação dos dados 
coletados para PC, com cabos 
interface, licença de software, 
quando solicitado com esta 
versão. Software Phoenix: 
através deste software é possível 
visualizar todos os eventos 
ocorridos durante a toda 
utilização do equipamento. 
Através do Cartão de memória 
ou do cabo UBS será possível a 
transferência dos dados para o 
software Phoenix que permitirá 
uma análise detalhada dos 
eventos gravados durante a 
utilização do DEA. Permite 
visualização de todos os dados 
armazenados; Exibição das 
curvas, eventos, informações 
gerais, impressão de dados, 
alteração de idioma, visualização 
de eventos ocorridos, data e 
hora, descrição da ocorrência. 
Com capacidade de
armazenamento de 4 gigabytes 
ou mais de 1000 eventos. Tempo 
de carga Menor que 5 segundos 
para 150 joules. Tempo desde o 
início da operação do 
desfibrilador até a prontidão

C§ X  r
Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
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para descarga Máximo 30 
segundos na energia máxima 
Tempo de carga completa da 
bateria 4 horas quando 
completamente descarregada 
Tempo descarga Menor que 240 
ms. Tipo de onda Bifásica 
Exponencial Truncada. 
Softwares Possui software 
dedicado, compatível com 
ambiente Windows para 
comunicação e interpretação 
dos dados coletados para PC, 
com cabos interface, licença de 
software, quando solicitado com 
esta versão Temperatura 
ambiente 0°C a 50°C Umidade 
relativa do ar 05 % a 95% - sem 
condensação Classificação CF 
Modelo LIFE 400 FUTURA Marca/ 
Fabricante CMOS DRAKE 
Procedência NACIONAL RMS 
80058130008 ACESSÓRIOS QUE 
ACOMPANHAM ESTE 
EQUIPAMENTO: 01 par de 
eletrodos de choque 
autoadesivos uso adulto; 01 
bateria de Lithium recarregável; 
01 carregador de bateria; 01 
cabo USB; 01 bolsa para 
transporte; 01 manual do 
usuário; Certificado de garantia.

MATERIAL DE CONSUMO

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
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GOVERNO MUNICIPAL DE

HQBTliyS

01

PÁS PARA DEA - PÁS DE 
CHOQUE ADESIVAS INFANTIL - 
Pás De Choque Infantil -  
Compatível Eletrodos adesivos 
para uso Desfibrilador Dea Life 
400 Cardioversor Bifásico vivo.

PAR 01 2.300,00 2.300,00 2.460,63 2.460,63 2.644,09 2.644,09 2.468,24 2.468,24

02

PÁS DE CHOQUE ADESIVAS 
ADULTA - Pás De Choque Adulto 
-  Compatível - Eletrodos 
adesivos para uso no seu 
Desfibrilador Dea Life 400 
Cardioversor Bifásico Vivo.

PAR 05 1.700,00 8.500,00 1.818,73 9.093,65 1.954,33 9.771,65 1.824,35 9.121,77

03 UMIDIFICADOR com frasco de 
plástico 250ml UNID 05 20,00 100,00 35,00 175,00 39,00 195,00 31,33 156,67

04

MANÓMETRO com válvula 
redutora de pressão fixa para 
cilindro com fluxômetro 
oxigênio.

UNID 05 285,00 1.425,00 304,60 1.523,00 345,00 1.725,00 311,53 1.557,67

22.825,00 24.485,60 26.406,62 24.572,41

• EMPRESA 01. Medmaia Comercio de Produtos Médicos LTDA - ME (Medmaia Produtos Médicos), inscrita no CNPJ sob n° 13.576.534/0001-02.
• EMPRESA 02. Med Donto Comercio de Produtos Hospitalares LTDA (********), inscrita no CNPJ sob n° 69.366.326/0001-33.
• EMPRESA 03. Ortomed Comercio de Artigos Médicos e Odontológicos Eireli (Ortomed), inscrita no CNPJ sob n° 14.015.581/0001-40.

Fortim/CE, 05 de Junho de 2020

PUNES
Chefe da Seção de Compras

3 "tf.
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U M A  N O V A  H  I S T O  K  I A

PORTARIA N° 025/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017

Nomeia e designa servidor para o 
exercício de cargo e função, na 
forma que indica e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTIM/CE, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE:

Art. 1o. Nomear para o exercício do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE 

COMPRAS CC2, da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão, 

Administração e Finanças o (a) servidor (a) JOSE ROBERTO XAVIER 

ANTUNES, de conformidade com a Lei Municipal n.° 604/2016, de 29 de 

agosto de 2016 e legislação correlata.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. Os efeitos desta portaria retroagem a 1o de janeiro de 2017.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM -  CE, aos 02 de janeiro de 
2017.

Ö DE SOUSA FERREIRA
Prefeito Municipal

P R E F E IT U R A  M UNICIPAL D E FORTIM  
R eco nheço  que esta cópia xerográfica 
está 6 a  acordo cq irm o rig in a l. Dou fé.
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SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Da: Secretaria de Saúde 
Para: Setor de Contabilidade

Venho através deste requerer DECLARAÇÃO DE IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO, para fins de abertura de procedimento 
administrativo licitatório cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE E CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR ALCÂNTARA, PARA O 
ENFRETAMENTO DA PANDEMIA, DECORRENTE DO CORONA VÍRUS 
(COVID-19) NO MUNICÍPIO DE FORTIM, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2 - Fone: (88) 3413-1053

Fortim/CE, 09 de Junho de 2020.

Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde



DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Do: Setor de Contabilidade.
Para: Secretaria Municipal de Saúde.

Em atendimento à solicitação feita pela unidade gestora acima qualificada e para 
cumprimento ao disposto no art. 14, caput, da Lei N°. 8.666/93; art. 16 da Lei 
Complementar N°. 101/2000 e Lei de Responsabilidade Fiscal -  LRF vimos informar 
a V. Sa. que há estimativa de IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO para a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E CONSUMO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR ALCÂNTARA, PARA 
O ENFRETAMENTO DA PANDEMIA, DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID- 
19) NO MUNICÍPIO DE FORTIM, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE, estando o 
processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual -  LOA, com 
o Plano Plurianual -  PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -  LDO. Informamos 
ainda que as despesas decorrentes da futura contratação deverão ficar por conta da 
classificação orçamentária prevista no manual com a seguinte dotação:

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ELEMENTOS DE DESPESA
N° 1001.10.302.0005.2.028 
Manutenção das Atividades do 
Hospital Municipal;

N° 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material 
permanente; 3.3.90.30.00 - Material de 
consumo;

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2 - Fone: (88) 3413-1053

Fortim/CE, 10 de Junho de 2020.

Atenciosamente,

CO
/W

,



AUTORIZAÇAO

Fortim/CE, 15 de Junho 2020.

DO: ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
PARA: SETOR DE LICITAÇÃO
ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO.

Fica, a Comissão de Licitação, autorizada a proceder a abertura
de procedimento administrativo de dispensa de licitação, para a Aquisição de 
material permanente e consumo, para atender as necessidades do Hospital 
Municipal Dr. Waldemar Alcântara, para o enfretamento da pandemia, decorrente 
do Coronavírus (Covid-19) no Município de Fortim, junto a Secretaria de Saúde,
com dotação orçamentária n° 1001.10.302.0005.2.028 - Manutenção das Atividades 
do Hospital Municipal, elementos de despesa n° 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
material permanente; 3.3.90.30.00 - Material de consumo, nos termos do parágrafo 
único, do artigo Art. 4o, da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na 
Medida Provisória n° 926/2020 de 20 de março de 2020.

Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde
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Designa servidor interinamente para o 
exercício de cargo, na forma que indica 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTIM/CE, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Saúde encontra-se afastada 

devido à suspeita de COVID-19;

CONSIDERANDO que as atividades da Secretaria Municipal de Saúde não podem 

sofrer qualquer tipo de paralisação, diante da situação de calamidade pública pela 

pandemia da COVID-19.

RESOLVE:

Art. 1o. Designar Interinamente o Sr. JOSÉ LIMA DA SILVA JÚNIOR, Secretário 

Municipal de Planejamento, Gestão, Administração e Finanças, para exercício das 

atribuições do cargo de Secretário Municipal de Saúde, nos termos da Lei Municipal 

n° 738/2019, de 30 de outubro de 2019, e legislação correlata.

Parágrafo único- Designa o servidor JOSÉ LIMA DA SILVA JÚNIOR para exercício 

das funções de Gestor e Ordenador da Secretaria de Saúde.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM -  CE, aos 18 de maio de 2020._>J QA*p7] O dí /a£\
NASELMO DE SOUSA FERREIRA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, N° 40 -  Centro -  CEP: 62.815-000.
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Município de F ortim

DECRETO N° 698/2020, DE 06 DE ABRIL DE 2020

Declara "Situação de Emergência" 
no Município de Fortim-CE, em 
virtude do COVID-19 (Novo 
Coronavírus), nos termos declarados 
pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS), e dispõe sobre as medidas 
para seu enfrentamento, previstas 
na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTIM/CE, no uso das atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020;

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), 
nos termos declarados pela Organização Mundial de Saúde (OMS);

CONSIDERANDO recomendações expedidas pelo Ministério da Saúde em 13 
de março de 2020;

CONSIDERANDO os encaminhamentos do Comitê Estadual de enfrentamento 
à pandemia do Coronavírus no Ceará;

CONSIDERANDO que a situação demanda o urgente emprego de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim 
de evitar a disseminação da COVID-19 na Cidade de Fortim-CE.

DECRETA:

Art. 1o. Fica declarada a existência de "Situação de Emergência", em razão 
da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus).

Parágrafo único. A "Situação de Emergência" ora declarada autoriza a 
adoção de todas as medidas administrativas necessárias à imediata resposta por 
parte do Poder Público à situação vigente e que sejam comprovadamente 
vinculadas à pandemia decorrente do COVID-19 (Novo Coronavírus).

Art. 2o. Nos termos do art. 2o da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I- isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de

Rua Raimundo Gurgel Maia, 678, 1° Andar, Sala 5 — Centro -  Fortim/CE -  CEP: 62815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2



Rubnca

Município de F ortim
bagagens, meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais 
afetadas, entre outros, de maneira a evitar a contaminação ou a 
propagação do Novo Coronavírus; e

II- quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas 
de contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de 
bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias 
suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do Novo Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1o do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto Federal n° 10.212, de 30 de 
janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste Decreto, no que couber.

Art. 3o. Nos termos do artigo 3o da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Novo Coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, 
as seguintes medidas:

I- isolamento;

II- quarentena;

III- determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

e) tratamentos médicos específicos.

IV- estudo ou investigação epidemiológica;

V- exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI- requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese 
em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e

VII- autorização excepcional e temporária para a importação de produtos 
sujeitos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que:

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1o. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas 
com base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à 
promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2o. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste
artigo:

I- o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de
Rua Raimundo Gurgel Maia, 678, 1" Andar, Sala 5 — Centro -  Fortim/CE — CEP: 62815-000
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Município de F ortim
saúde e a assistência à família conforme regulamento;

II- o direito de receberem tratamento gratuito;

III- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades 
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o artigo 3o do 
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto 
Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020.

§ 3o. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas 
neste artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos 
previstos em Lei.

Art. 4o. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados ao 
combate à pandemia do Novo Coronavírus correrão em regime de urgência e 
prioridade em todos os órgãos e entidades do Município.

Art. 5o. De acordo com o inciso IV, do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, e considerando a situação de emergência, ficam dispensados de 
licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de combate ao 
COVID-19 (Novo Coronavírus), incluindo a aquisição de insumos, de prestação de 
serviços e a realização de obras, desde que possam ser concluídas no prazo 
máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, vetada a prorrogação 
dos contratos.

Art. 6o. Fica reconhecida situação de calamidade pública, para que sejam 
suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 
70, além de dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de 
empenho prevista no art. 9o, todos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar Federal n° 101/2000), na forma de seu art. 65.

Art. 7o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará 
enquanto perdurar a "Situação de Emergência” causada pelo Novo Coronavírus - 
COVID-19, salvo no que diz respeito ao art. 65, da Lei Complementar Federal n° 
101, de 4 de maio de 2001 (Lei de Responsabilidade Fiscal), cuja entrada em vigor 
acontecerá a partir do reconhecimento da situação de calamidade pública pela 
Assembleia Legislativa do Ceará.

PAÇO MUNICIPAL DE FORTIM/CE, em 06 de abril de 2020.

_>J QA-̂ TIC olfi Aí\
NASELMO DE SOUSA FERREIRA

Prefeito Municipal
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Município de F ortim

DECRETO N° 699/2020, DE 07 DE ABRIL DE 2020

Decreta Estado de Calamidade Pública no 
Município de Fortim/CE, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTIM/CE, no uso das atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação (art. 196, CF/88);

CONSIDERANDO a disseminação do Novo Coronavírus (COVID-19), já 
havendo veiculações na imprensa noticiando diversos casos de infecções no Estado 
do Ceará;

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n° 188, de 03 de fevereiro de 
2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, o 
que exige esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde pela identificação da 
etiologia dessas ocorrências, bem como a adoção de medidas proporcionais e 
restritas aos riscos;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 
11 de março do corrente ano, o estado de pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Ceará solicitou um 
Plano de Contingência para enfrentamento da Pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Município de Fortim/CE já elaborou o plano de 
Contingência e que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim 
de evitar a disseminação da doença em âmbito municipal;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 33.510/2020, que decretou estado 
de emergência em saúde no âmbito estadual, dispondo sobre uma série de medidas 
para enfrentamento e contenção da infecção humana provocada pelo novo 
coronavírus, seguido de diversos outros decretos de prorrogação e atos de diversas 
naturezas jurídicas realizados pelo Governo Estadual visando reforçar as medidas 
de combate ao vírus e suas consequências;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional reconheceu a situação de 
calamidade pública, no caso da União, e a Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará reconheceu a mesma situação no âmbito do Estado do Ceará;
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Município de F ortim
CONSIDERANDO que a pandemia está causando enorme impacto negativo 

na economia e nas finanças públicas, em razão da restrição da circulação de 
pessoas, produtos e serviços, com consequente queda da arrecadação dos entes 
públicos, sobretudo no que diz respeito ao ISS, IPVA, ICMS e ainda no FPM, estes 
últimos as principais fontes de receita municipal;

CONSIDERANDO que, aliado à queda de arrecadação e repasses 
constitucionais, está havendo severo aumento das despesas, no objetivo de 
enfrentar essa grave situação;

CONSIDERANDO que o Município vem adotando uma série de medidas 
enérgicas e necessárias tanto para prevenir e conter o avanço da doença, bem 
como para ao menos amenizar os severos efeitos econômicos em sua decorrência, 
destacando-se o disposto nos decretos de n°s. 684, 685, 686, 687, 689, 690, 691, 
696, 697, 698, ambos de 2020;

CONSIDERANDO que, para enfrentar a pandemia, adotar apenas medidas 
restritivas à disseminação do vírus não bastam, sendo urgentemente necessário 
munir a Administração Pública Municipal de todos os mecanismos legais possíveis 
para respaldar os inevitáveis excessos de despesas deste período;

CONSIDERANDO o impacto negativo que a pandemia do novo coronavírus 
provocará na economia brasileira, a qual está na iminência de uma recessão 
econômica;

CONSIDERANDO que as medidas para conter a pandemia implicam em 
acentuada desaceleração das atividades econômicas, já que envolvem o necessário 
isolamento social, que mantém as pessoas em casa e obrigam o comércio a fechar 
temporariamente as portas, impactando nos rendimentos das empresas e das 
famílias, bem como na arrecadação pública;

CONSIDERANDO que todo esse cenário de elevação das despesas e 
redução das receitas públicas provavelmente comprometerá o atingimento, pelos 
entes da Federação, de indicadores de desempenho fiscais previstos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC Federal n° 101, de 2000), a qual exige a adoção de 
mecanismos de contingenciamento de recursos públicos por parte de todos;

CONSIDERANDO que muito embora medidas de ajustes já venham sendo 
adotadas para evitar esse cenário de desequilíbrio fiscal, a exemplo do corte de 
inúmeras despesas não essenciais, o mesmo não se pode sequer cogitar em 
relação a despesas fixas e a emergenciais, tendo em vista a necessidade de pagar 
fornecedores, folha de pessoal, e de realizar gastos emergenciais para combater a 
pandemia do novo coronavírus;

CONSIDERANDO a extrema necessidade do reconhecimento, pela 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, do estado de calamidade pública no 
âmbito municipal, enquanto perdurar a crise na saúde por conta do novo 
coronavírus, para que, conforme autorizado pelo art. 65 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, o Município seja dispensado do atingimento dos resultados fiscais e da 
limitação de empenho prevista no art. 9o da referida Lei Complementar,
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Município de F ortim

DECRETA:

Art. 1o - Fica declarado o Estado de Calamidade Pública no Município de 
Fortim/CE, em decorrência do novo coronavírus (COVID-19).

Art. 2o - Deverá ser encaminhada cópia deste Decreto à Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará, para que o referido ente legislativo reconheça, 
assim entendendo, o estado de calamidade pública em nosso Município, para os fins 
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação para 
todos os fins legais, salvo no que diz respeito ao art. 65 da Lei Complementar 
Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, cujos efeitos 
fluirão a partir do reconhecimento da situação de calamidade pública pela 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, perdurando até o final do exercício 
financeiro de 2020.

PAÇO MUNICIPAL DE FORTIM/CE, em 07 de abril de 2020.

j J  0 A ^ 7 \ C  ola n C \
NASELMO DE SOUSA FERREIRA

Prefeito Municipal

Rua Raimundo Gurgel Maia, 678, 1“ Andar, Sala 5 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP: 62815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2
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tuição aos cofres públicos do que percebido durante o período da indevida acumulação. Portanto, o Estado do Ceará optou por não relativizar a boa-fé, 
atribuindo-lhe um marco temporal para sua incidência. Assim sendo, a Lei n" 9.826/1974, ao dispor sobre a matéria, o fez de modo completo, não viabilizando, 
portanto, a aplicação analógica da Lei Federal n° 8.112/1990. 8 - Dcvc-sc respeitar a conformação normativa existente no âmbito do Estado do Ceará c 
considerá-la legítima na medida em que se deu na esfera de sua competência legislativa de escolher, segundo sua conveniência política, o disciplinamento 
que atribuiria aos servidores públicos estaduais, razão pela qual não se tem como possível a conjugação da lei estadual com a lei federal. Caso se admitisse 
o embrincamento das normas de esferas diversas ter-se-ia verdadeira afronta a autonomia constitucionalmente conferida ao Estado-membro de dispor, nos 
limites constitucionalmente estabelecidos, sobre os direitos e deveres dos sem  dores civis. 9 - Pode-se, assim, dizer que o legislador estadual incorreu em 
um silêncio eloquente, de modo que a ausência de previsão diversa da que se deu decorreu de expressa escolha política, pelo que se tem como indevida a 
intromissão do intérprete, ao buscar aditar a norma estadual, mediante a conjugação de leis editadas por entes jurídicos diversos. Adotando essas premissas, 
tem-se, portanto, como inaplicável o disposto no art. 133, § 5o, da Lei n° 8.112/1990. 10 - Não havendo marco temporal para a escolha por parte do servidor 
público, tem-se que a Administração Pública deve aferir se este de modo livre e consciente sabia das implicações de acumulação de cargos públicos. Portanto, 
restará configurada a má-fé se o servidor público, ao acumular as atividades, tinha consciência de que estava a praticar conduta constitucionalmente vedada. 
O servidor público, ao tomar posse no cargo, presta declaração onde consigna que não possui outro emprego, função ou cargo no serviço público estadual, 
federal, municipal, nem percebe proventos de aposentadoria, reserva remunerada ou reforma. Não se pode desconsiderar a declaração prestada pelo servidor 
público como se lá inexistisse uma livre, consciente e expressa manifestação de vontade. Ao investir-se no cargo público foi-lhe advertido acerca da vedação 
de acumulação de cargos públicos, sob pena de incorrer na prática do crime de falsidade ideológica (art. 299, CP). 11 -  Se no curso da relação processual, 
não fica configurado que o servidor público deixou de ter ciência prévia do ilícito que veio a praticar por não ter prestado uma declaração ao tempo em que 
tomou posse, ou se a manifestação de vontade constante no referido termo por ele assinado foi formalizada de modo viciado, na medida em que o agente não 
tinha ciência da declaração que estava a prestar, ou se não o fez de modo livre, ter-se-á, por consequência, a configuração da má-fé, tendo a Administração 
Pública o dever de adotar as medidas legalmente estabelecidas para a hipótese. 12 - Tem-se como juridicamente irrelevante o fato de haver compatibilidade 
de horários par a cargos inacumuláveis. posto que a Constituição Federal não conferiu ao administrador a faculdade de entender ser válido a posse e o exercício 
de ambos os cargos. Esta valoração não é conferida ao administrador público por ser vedada peia norma constitucional. 13 - Recurso conhecido e desprovido, 
nos termos do voto vista. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, DECIDE o Conselho de Disciplina e Correição, conhecer do Recurso, e por 
maioria dc votos, vencida a Conselheira Relatora Julliana Albuquerque Marques Pereira, negar provimento ao recurso, mantendo a DEMISSÃO do Policial 
Penal FRANCISCO ADAILDO LUCAS DA SILVA, obseivado o disposto no Art. 30, caput, da Lei Complementar n° 98/2011 e no Anexo Único do Decreto 
n" 33.065/2019. Frise-se que o Conselheiro Rodrigo Bona Carneiro, por ter sido a primeira autoridade que instaurou o processo administrativo disciplinar 
declarou-se impedido. Fortaleza, 17 de março de 2020.

Cândida Maria Torres de Melo Bezerra 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE DISCIPLINA E CORREIÇÃO 

CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

PO D ER  L E G IS L A T IV O

A SSE M B L E IA  L E G IS L A T IV A

D E C R E T O  L E G IS L A T IV O  N"545, de 8 de abril de 2020.
RECONHECE, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR N”101, DE 4 DE MAIO 
DF. 2080, A OCORRÊNCIA 1)0 ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS QUE INDICA.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19, inciso I, 
da Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno), promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l.° Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e l l  do art, 65 da Lei Complementam.“ 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública nos Municípios de Abaiara, Acaraú, Acopiara, Aiuaba, Acarape, Altaneira, Alto Santo, Amontada, Apuiarés, Aracoiaba, Aiarendá, 
Assaré, Aurora, Barbalha, Barro, Barreira, Barroquinha, Beberibe, Boa Viagem, Brejo Santo, Campos Sales, Camocim, Canindé, Cariré, Caririaçu, Cariús, 
Cascavel, Catarina, Catunda, Cedro, Choró, Chorozinbo, Coreaú, Crato, Crateús, Croatá, Dep. Irapuan Pinheiro, Eusébio, Farias Brito, Fortim, Forquilha, 
Frecheirinha, Graça, Granja, Guaraciaba do Norte, Guaramiranga, Ibareiama, Ibicuitinga, Icapuí, Iguatu, Ipu, Ipueiras, Iracema, Irauçuba, Itaitinga, Itapajé, 
Itapipoca, Jaguaribara, Jaguaretama. Jaguaruana, Jati, Jijoca de Jerícoucuuru, Juazeiro do Norte, Jucás, Madalena, Milugres, Milhã, Missão Velha, Mombaça, 
Monsenhor Tabosa, Morrinhos, Nova Olinda, Nova Russas, Novo Oriente, Ocara, Paraipaba, Parambu, Paramoti, Pedra Branca, Penafoite, Pereiro, Piquet 
Carneiro, Potengi, Quiterianópolis, Quixadá, Quixeramobim, Quixeré, Russas, Salitre, Santa Quitéria, Santana do Cariri, São Benedito, Senador Pompeu, 
Solonópole, Tauá, Tabuleiro do Norte, Tamboril, Tarrafas, Tejuçuoca, Tianguá, Umari e Várzea Alegre.

Art. 2.“ Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro neste Decreto Legislativo serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial 
específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3.“ do art. 8.“ da Lei n.° 12.527, de 18 
de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição.

§ 1 Os municípios deverão, em um prazo de até 15 (quinze) dias, fornecer as seguintes informações:
I I -  dados da dotação orçamentária do Município referentes a todas as despesas (saúde, educação etc), informando-se o percentual de execução das

despesas em relação às diversas rubricas orçamentárias, bem como para que informe o valor da dotação orçamentária e dos recursos financeiros dedicados à 
prevenção e ao combate do Novo Coronavirus, especificando os valores do crédito especial, crédito suplementar e crédito extraordinário, e as ações adotadas 
com a referida previsão de recursos;

II -  o montante dos recursos destinados pelo Governo Estadual e Federal para as ações dedicadas à prevenção e ao combate do Novo Coronavirus, 
devendo o Município esclarecer a dotação orçamentária para saúde prevista para 2020 anteriormente à Pandemia do Novo Coronavirus, infonnando se ocorreu 
alteração da dotação orçamentária em razão da Pandemia, seja por crédito suplementar ou por crédito extraordinário;

III -  os montantes dos pagamentos dos restos a pagar pagos em 2019, bem como o montante de restos a pagar' pagos até a data da requisição, dc 
forma a acompanhar como ocorrerão os restos a pagar no decorrer do exercício de 2020;

IV -  o Plano de Contingência Municipal e o último relatório sobre o Novo Coronavirus sobre a situação da epidemia no Município, esclarecendo, 
de forma sintética as ações adotadas pela Secretaria da Saúde.

§ 2.“ A dispensa de licitação fica estritamente relacionada às ações de prevenção e de combate ao Novo Coronavirus, sendo vedada, durante o período 
de calamidade, qualquer outra.

Art. 3.“ Os atos praticados pelo Poder Executivo que violem a Lei de Responsabilidade Fiscal e de dispensa de licitação abrangidos pelo estado de 
calamidade devem ser imediatamente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicados à Câmara Municipal e publicado no Diário Oficial do respectivo 
Município.

Art. 4.“ Este Dccrcto Legislativo entra cm vigor na data dc sua publicação, produzindo efeitos até 31 dc dezembro de 202(1.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 8 de abril de 2020.

Deputado José Sarto 
PRESIDENTE 

Deputado Fernando Santana 
1°. VICE-PRESIDENTE 
Deputado Osmar Baquit 

2“. VICE-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
Deputado Evandro Leitão 

1°. SECRETÁRIO 
Deputada Aderlânia Noronha 

2a. SECRETÁRIA 
Deputada Patrícia Aguiar 

3“. SECRETÁRIA 
Deputado Bruno Gonçalves 

4“ SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 1606.01 /2020 - SMS

OBJETO: AQ UISIÇÃO  DE MATERIAL PERMANENTE E CO N SU M O , PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. W ALDEMAR ALCÂNTARA, PARA O 

ENFRETAMENTO DA PANDEMIA, DECORRENTE DO CO RO NAVÍRUS (CO VID-19) NO 
MUNICÍPIO DE FORTIM, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE.

Hoje, nesta c idade, na sala da Comissão de Licitação, autuo a petição 
que adiante se vê, do que, para  constar, lavrei este termo.

Fortim/CE, 16 de Junho de 2020 .

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2 - Fone: (88) 3413-1053
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PORTARIA N°. 01/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020

Nomeia Comissão Municipal de Licitação, 
na forma que indica e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTIM/CE, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:

Art. 1o - Nomear as senhoras abaixo relacionadas para comporem a Comissão 

Municipal de Licitação do Município de Fortim - CE:

• Aurelita Martins da Silva Lima (Presidente);

• Joseline dos Santos Moura (Membro);

• Maria Vanessa Lourenço Menezes (Membro);

• Melina Paula Moreira Barbosa (1a Suplente);
a  ------ r ; i . . -  / n a/nui lu c iia  i x u u i iy u c a  u a  o i iv a  o u p ie iu t ;/ .

Art. 2o - As suplentes assumirão nos casos de afastamento ou impedimento de um ou 

mais membros.
Art. 3“ Caberá á referida comissão efetivar todos os procedimentos necessários, 

relativos à Licitação no âmbito da Administração Municipal.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 

N° 221/2019. de 10 de dezembro de 2019

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM -  CE., aos 02 de janeiro de 2020.

i ü t f
(SELMO DE SOUSA FERREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, 962 -  Centro -  CEP: 62.815-000 
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06 920 639-2 -  Fone (88) 3413-1003- Fax (88) 3413 1004
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À ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Senhor Assessor,

Encaminhamos a V. Sa . o Processo de Dispensa de Licitação n.° 
1 6 0 6 .0 1 /2020-SM S e minuta de contrato, cujo objeto é a Aquisição de material 
permanente e consumo, para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. 
Waldemar Alcântara, para o enfretamento da pandemia, decorrente do Coronavírus 
(Covid-19) no Município de Fortim, junto a Secretaria de Saúde, para  exam e e aprovação .

Fortim/CE, 16 de Junho de 2020 .

L
OJ RE UT A MARTINS DA SILVA LIMA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2 - Fone: (88) 3413-1053
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° 1606.01 /2020 - SMS

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fortim, consoante 
autorização do Sr. O rdenador de Despesas da Secretaria de Saúde vem abrir o presente 
processo de dispensa de licitação para  a Aquisição de material permanente e consumo, 
para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Waldemar Alcântara, para o 
enfretamento da pandemia, decorrente do Coronavírus (Covid-19) no Município de Fortim, 
junto a Secretaria de Saúde.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o Art. 4 o, da Lei Federal n° 
1 3 .9 7 9 , de 6 de fevereiro de 2 020  e na M edida Provisória n° 9 2 6 /2 0 2 0  de 20 de março 
de 2020 .

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A razão  desta contratação emergencial se encontra devidamente justificada pela 
urgência da aquisição do objeto em questão, enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus, viabilizando ações que contribuam 
para  prevenção de contaminação e disseminação do vírus, mormente no tratamento de 
pacientes suspeitos, já infectados e em tratamento, todos estes usuários do sistema único de 
saúde no município de Fortim/CE.

A emergência de saúde pública reclama providência ágeis para  atendimento a 
necessidade de aquisições urgentes para  enfretamento da pandemia, sendo então essa 
m odalidade é a que melhor se coaduna com o planejamento institucional rápido e urgente, 
onde espera-se melhor atender às demandas das Unidades de Saúde Municipais, agilizando 
a aquisição de produto, de modo a combater e enfrentar emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus.

Não se podendo ag uardar maiores prazos para  aquisição dos produtos de saúde em 
te la , posto que se causará prejuízo incomensurável ao município, que se encontra em estado 
de emergência, assim como todo o país, e ainda o interesse público só será atendido 
satisfatoriamente se a Secretaria de Saúde adquirir os materiais requisitados evitando, assim, 

mais sofrimento para  a população carente.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha da proposta mais vantajosa, ocorreu com base na prévia 
pesquisa de preços e fe tivada e anexad a  aos autos desse processo. A razão  da opção em se 
contratar a empresa a seguir citadas, foi por ela ser a que cotou o menor preço compatível 
com a rea lidade mercadológica. O  preço proposto por esta empresa para  a contratação 
direta está referenciado a seguir.

A empresa escolhida neste processo para contratação pretendidos, foi:

Empresa: Medmaia Comercio de Produtos Médicos LTDA -  End. Rua 60, n° 20, conj. 3a 
etapa, Bairro Conj. Pref. José Walter, Fortaleza/CE, CEP: 60.750-740, inscrito no CNPJ sob 
o n° 13.576.534/0001-02 -  VALOR GLOBAL de R$ 2 2 .8 2 5 ,0 0  (Vinte e dois mil, oitocentos 
e vinte cinco reais).

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2 - Fone: (88) 3413-1053
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Tabela de Valores

MATER IAL PERMANENTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

DESFIBRILADOR DEA 
DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO - LIFE 400  FUTURA 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
Equipamento portátil, compacto, 
leve, microprocessador, com alça 
para transporte incorporada ao 
gabinete, adaptável a pacientes 
adultos e pediátricos, de tamanho 
reduzido, tecnologia de onda 
bifásica exponencial truncada em 
conformidade com a Guideline 
201 5, possibilidades de atualização 
futura de protocolo no próprio local 
onde o equipamento estiver 
instalado. Projetado para 
atendimento em emergências 
cardíacas e aplicação com uso de 
pás adesivas, com indicação 
ilustrativa para o correto 
posicionamento. Suporte básico de 
vida com identificação visual através 
de etiquetas com leitura simbólica e 
numérica indicando passo a passo a 
sequência da RCP. Alarmes sonoros 
e visuais Alarmes de bateria fraca. 
Auxilio ao socorrista Indicação 
sonora para o ritmo da massagem 
cardíaca. O  equipamento emitirá um 
BIP orientando o socorrista a 
velocidade adequada da 
massagem cardíaca a ser aplicada 
no tórax do paciente. Auto teste 
realiza auto teste ao ser ligado 
periodicamente. Informa o 
percentual da carga da bateria, 
quando detectada que a bateria 
está com percentual baixo os 
alarmes serão iniciados emitindo um 
sinal sonoro e visual. Alimentação 
110/220  volts Anula carga 
Descarga interna após 30 segundos 
se não houver sido acionado o botão 
luminoso de tratamento. Bateria De 
Lithium - recarregável de longa 
duração -  Pack de baterias que 
possibilita tanto a utilização de 
baterias recarregáveis quanto 
baterias descartáveis. Bateria 
recarregável Lithium-lon Standard 
Capacidade para 200 choques ou

Macrosul
Heartsine

Unid. 1 1 0 .500 ,00 10.500,00

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2 - Fone: (88) 3413-1053
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10 horas de monitoramento, 5 anos 
em stand-by. Modo de desfibrilação 
infantil de fábrica : Uso infantil de 01 
a 08 anos de idade - com limite de 
50 Joules -  50 -  50 -  50 joules. 
Modos de desfibrilação (adulto) 
1 50-200-360 Joules. Comandos de 
voz, texto, sinais visuais. Dispõe de 
comando de voz e texto 
apresentados em display, que instrui 
o socorrista/profissional Conexão 
das pás as pás ficam conectadas ao 
equipamento e enquanto esta não é 
conectada o DEA informa por 
comando de voz e texto, indicando 
a necessidade de conectá-las. 
Conectores Conector das pás de 
choque (eletrodos) na parte frontal 
do equipamento. Detecções detecta 
automaticamente arritmias malignas, 
TV E FV, que necessitam de 
desfibrilação automática. Dados 
visualizados no display visualiza a 
curva, o número de choques, 
cronômetro, indicador do nível de 
bateria, BPM, as mensagens de 
texto. Display de cristal líquido 
colorido 4 ,3". — Colorido Com 
ângulo superiora 30%  (trinta) por 
cento de inclinação que permite ao 
socorrista a perfeita visualização da 
monitorização do ECG. ECG Sistema 
automático de avaliação de ECG 
que detecta complexos QRS, 
apresentando a curva do ECG no 
display do equipamento. Entrada 
USB Conexão USB para 
transferência de dados Frequência 
cardíaca 10-300 BPM com 
apresentação numérica no display. 
Gabinete em polímero de alto 
impacto — totalmente isolado. Grau 
de proteção IP 56 -  Proteção contra 
entrada de sólidos e líquidos. 
Impedância Medidas da impedância 
para ajuste da fase 1 e 2 da onda 
bifásica (20-2000hm s), ajustando o 
tempo de duração, o nível de 
corrente elétrica do choque, 
aumentando a eficácia na 
desfibrilação e reduzindo o risco de 
danos causados ao paciente não 
permitindo disparo com pás abertas 
ou em curto-circuito. Idioma 
Português — Opcional: Espanhol 
Inmetro Certificado no INMETRO 
NBR IEC 60 .601-1 , 60 .601-1-2,
60 .601 .2-4 , 60601-1-6. Peso

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2 - Fone: (88) 3413-1053



/ • 0D 6%
^  Fl x ^ G  ^

aproximado de 1,9 kg. Softwares 
possui software dedicado, 
compatível com ambiente Windows 
para comunicação e interpretação 
dos dados coletados para PC, com 
cabos interface, licença de software, 
quando solicitado com esta versão. 
Software Phoenix: através deste 
software é possível visualizar todos 
os eventos ocorridos durante a toda 
utilização do equipamento. Através 
do Cartão de memória ou do cabo 
UBS será possível a transferência 
dos dados para o software Phoenix 
que permitirá uma análise 
detalhada dos eventos gravados 
durante a utilização do DEA. Permite 
visualização de todos os dados 
armazenados; Exibição das curvas, 
eventos, informações gerais, 
impressão de dados, alteração de 
idioma, visualização de eventos 
ocorridos, data e hora, descrição da 
ocorrência. Com capacidade de 
armazenamento de 4 gigabytes ou 
mais de 1000 eventos. Tempo de 
carga Menor que 5 segundos para 
150 joules. Tempo desde o início da 
operação do desfibrilador até a 
prontidão para descarga Máximo 
30 segundos na energia máxima 
Tempo de carga completa da 
bateria 4 horas quando 
completamente descarregada 
Tempo descarga Menor que 240 ms. 
Tipo de onda Bifásica Exponencial 
Truncada. Softwares Possui software 
dedicado, compatível com ambiente 
Windows para comunicação e 
interpretação dos dados coletados 
para PC, com cabos interface, 
licença de software, quando 
solicitado com esta versão 
Temperatura ambiente 0°C a 50°C 
Umidade relativa do ar 05 %  a 
95%  - sem condensação
Classificação CF Modelo LIFE 400 
FUTURA M arca/ Fabricante CMOS 
DRAKE Procedência NACIONAL RMS 
80058130008  ACESSÓRIOS QUE 
ACOMPANHAM ESTE
EQUIPAMENTO: 01 par de
eletrodos de choque autoadesivos 
uso adulto; 01 bateria de Lithium 
recarregável; 01 carregador de 
bateria; 01 cabo USB; 01 bolsa 
para transporte; 01 manual do 
usuário; Certificado de garantia.

Rubrica
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Valor Total: R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais)
MATER AL DE CONSUMO

01

PÁS PARA DEA - PÁS DE CHOQUE 
ADESIVAS INFANTIL - Pás De 
Choque Infantil — Compatível 
Eletrodos adesivos para uso 
Desfibrilador Dea Life 400 
Cardioversor Bifásico vivo.

Macrosul
Heartsine

Par 1 2 .300 ,00 2 .300 ,00

02

PÁS DE CHOQUE ADESIVAS 
ADULTA - Pás De Choque Adulto — 
Compatível - Eletrodos adesivos 
para uso no seu Desfibrilador Dea 
Life 400  Cardioversor Bifásico Vivo.

Macrosul
Heartsine

Par 5 1.700,00 8 .500 ,00

03
UMIDIFICADOR com frasco de 
plástico 250ml. Protec Unid. 5 20,00 100,00

04
MANÓMETRO com válvula redutora 
de pressão fixa  para cilindro com 
fluxômetro oxigênio.

Protec Unid. 5 285,00 1.425,00

Valor Total: R$ 12.325,00 (Doze mil, trezentos e vinte cinco reais)

■ A

O valor desta dispensa importa na quantia de R$ 22.825,00 (Vinte e dois mil, 
oitocentos e vinte cinco reais).

Fortim/CE, 16 de Junho de 2020 .

,„ l—  - I I
RELITA MARTINS DA SIÉVA LIMA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE FORTIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS:
COM NAS

0  MUNICÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA DE SAUDE, com sede na Rua Izidio Moura, n° 161 , Centro, Fortim - CE, inscrita 
no CNPJ sob o n° 1 0 .2 9 5 .3 1 1 /0 0 0 1 -8 9 , neste ato representado pelo O rdenador de 
Despesas da Secretaria de Saúde, Sr. JOSÉ LIMA DA SILVA JÚNIOR, inscrito sob o CPF de
n° 0 0 6 .0 5 6 .5 2 3 -3 3 , denominado CONTRATANTE, e, do outro lado a em p resa_______________ ,
com endereço à R u a _______________ , n ° ____ , B a irro _________- ________________ , Estado_______________ ,
inscrito no CNPJ sob o n °_________________, neste ato representada legalmente p e lo ______________,
inscrito no CPF n ° _______________ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA,
de acordo com o Processo de dispensa de licitação n ° _______ / ______-SMS, em conformidade
com o que preceitua a Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores, sujeitando-se 
os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na dispensa de licitação n °______/ ______-SMS, Lei Federal n°
1 3 .9 7 9 , de 6 de fevereiro de 2 020  e na M edida Provisória n° 9 2 6 /2 0 2 0  de 20  de março 
de 2020  e na proposta de preços da Contratada.

CLAÚSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2 .1 -  0  presente contrato tem por objeto a Aquisição de material permanente e consumo, 
para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Waldemar Alcântara, para o 
enfretamento da pandemia, decorrente do Coronavírus (Covid-19) no Município de Fortim, 
junto a Secretaria de Saúde, conforme descriminação no anexo I, deste contrato.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - A CONTRATANTE p ag a rá  ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R $ ____________ (_________________________ 1.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
4 .1- O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir da data de sua assinatura com prazo 
de duração de até 06  (seis) meses e poderá ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto 
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde 
pública.

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 
a Lei ne 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores;
5 .2 -  Fiscalizar e acompanhar a entrega do produto objeto contratual;
5 .3 -  Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 
produto objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
5 .4 -  Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pela Secretaria de Saúde, conforme o acordado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1- Entregar o produto objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesse Termo Contratual;
6 .2 - Manter durante toda a duração do contrato, em com patibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exig idas na licitação;
6 .3 -  Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
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6 .4-A rcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ~ Rubrica 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO
7 .1 . O  prazo de entrega do item do Contrato é de 05  (cinco) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Com pra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8 .6 6 6 /9 3  e 
suas alterações.
7 .2 . A CONTRATADA obriga-se a entregar o produto objeto desta licitação, no endereço na 
V ila  da Paz, Bloco D, n° 4 0 , Centro -  Fortim/CE - CEP 62.81 5 -0 0 0 , nos prazos estabelecidos 
no item 7.1 deste contrato.
7 .3 . A CONTRATADA deverá entregar todos o produto de acordo com as especificações 
estabelecidas no AN EXO  da dispensa, obrigando-se a substituir aqueles não achados 
conformes pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 05  (cinco) dias a contar da data 
de notificação.
7 .4 . Os pedidos de prorrogação de prazos de entrega serão dirigidos à Secretaria de 
Saúde.
7 .5 . Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48  (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Saúde, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto e 
fatura correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria 
de Saúde do Município de Fortim, que atestará a entrega do objeto licitado.
8 .2- Caso o produto seja aprovado pela Secretaria de Saúde, o pagamento será efetuado 
até o 15° (décimo quinto) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NO NA - DA FONTE DE RECURSOS
9.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
próprio município, sob a dotação orçamentária n °___________, elemento de despesa n °_________ .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REALINHAMENTO
10.1 - Os preços são firmes e irreajustáveis;
10.2 - Poderá haver revisão ou realinhamento dos valores contratuais com base na teoria da 
imprevisão, na forma do Art. 6 5 , inciso II, alínea “d” da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas a lterações;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
1 1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a ace itar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões ao objeto contratado, em até 5 0 %  (cinquenta por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme o disposto no Art. 4°-l, da Lei n2 M edida Provisória n° 
9 2 6 /2 0 2 0  de 20 de março de 2020 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcia l das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa , a Administração poderá ap licar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b . l )  10%  (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela Contratante
b.2) 0 ,3 %  (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega do produto, até o limite de 30  (trinta) dias;
b .3) 2%  (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Saúde, em caso de atraso na entrega superior 
a 30  (trinta) dias.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
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b.4) O  valor da multa referida nestas cláusulas será descontado “ex-offíc io” da contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto a Secretaria de Saúde do Município de Fortim, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajud icial;
c) suspensão tem porária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02  (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade p ara  licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova 
sua reabilitação .

Rubrica

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
1 3.1 - A rescisão contratual poderá ser:
1 3.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78  da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3 ;
1 3.3- Am igável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração;
1 3.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido;
1 3.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 7 8  acarre ta  as consequências 
previstas no art. 80 , incisos I a IV, ambos da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1 4.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei n° 8 6 6 6 /9 3  e suas alterações.
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente a rrazo ad a  e 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirig ida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal.
14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de 
Licitação.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do C e a rá , para  dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já , a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
vias para  que possa produzir os efeitos legais.

Fo rtim /C E ,___d e ________ de 2020 .

O rdenador de Despesas da

CONTRATANTE

EMPRESA
Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

01 . ____
Nome:
CPF/M F:

02 . _______
Nome:
CPF/M F:
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ANEXO I -  CONTRATO N ° _________REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

OBJETO: Aquisição de material permanente e consumo, para  atender as necessidades do 
Hospital Municipal Dr. W aldem ar A lcântara , para  o enfretamento da pandemia, decorrente 
do Coronavírus (Covid-1 9) no Município de Fortim, junto a Secretaria de Saúde.

EMPRESA:_________________ , inscrita no CNPJ sob o n ° ._________________.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Fortim /CE,___d e ________ de 2020 .

O rdenador de Despesas da

CONTRATANTE

EMPRESA
Representante Legal

CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
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NOTÁRIOS PÚBLICOS
Bel. ANTONIO CLÁUDIO MOTA D£ AGUIAR -  Bei. LUIZ CARLOS AGUIAR FILHO 

Tabelião Substitu to Aguiar
8°  Tabelionalo

VALIDAÇÃO
R u b r t c a

O(s) documento(s) em anexo é(são) reprodução(ões) fiel(is), do(s) original(is) que me foi(ram) 
apresentado(s), confirmando a(s) sua(s) autenticidade(s) através do Código de Controle e 
Autenticação abaixo indicado, impresso em cada documento anexo.

Código de Controle da Autenticação: 31702102-1 a 31702102-1 
Número do pedido: 10492 

Emitida em 19/02/2020 às 11:54:54 
VÁLIDA até 18/02/2021 às 11:54:54  

Solicitada eletronicam ente por:
M EDM AIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

A autenticidade deverá ser confirmada no site 
www.cartorioaguiar.com.br informando o código de verificação abaixo

31702102
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C H A V E  D IG ITA L
Produzida conforme certificação digital ICP- Brasil -  MP 2.200-2/2001

d24128c633b58c2710483870cf67b65f6f74557ec184dff405db121116f966134bc98c5d13c6268ee52bc6a512
d 18c54438a 1 fc6ab8303884c4b78178e3a70aa
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Hscritura
Procuração
Reconhecimento de firma
Autenticação
Ala Notarial
Testamento
Protesto
Divórcio
Inventário

http://www.cartorioaguiar.com.br
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NOTÁRIOS PÚBLICOS
Bel. ANTONIO CLÁUDIO MOTA DE AGUIAR -  Bei. LUIZ CARLOS AGUIAR FILHO 

Tabelião Substitu to Aguiar
fíu Tabelionalo

k
VALIDAÇÃO

^ ° ° 6 %
I n s J l í L *o  / O

M -
Rubnca

O(s) documento(s) em anexo é(sâo) reprodução(ões) fiel(is), do(s) original(is) que me foi(ram) 
apresentado(s), confirmando a(s) sua(s) autenticidade(s) através do Código de Controle e 
Autenticação abaixo indicado, impresso em cada documento anexo.

Código de Controle da Autenticação: 31697788-1 a 31697788-1  
Número do pedido: 10492 

Emitida em 19/02/2020 às 11:52:39 
VÁLIDA até 18/02/2021 às 11:52:39 

Solicitada eletronicam ente por:
M EDM AIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

A autenticidade deverá ser confirmada no site 
www.cartorioaguiar.com.br informando o código de verificação abaixo

31697788
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
MEDMA1A COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA ME

NIRE 23201782951 -  CNPJ 13.576.534/0001-02

JULIETE CARLOS DA COSTA, b ras ile ira , na tu ra l de Forta leza/CE, so lte ira , m a io r, nascida em 
3 0 /0 6 /1 9 8 9 , e m p re sa ria , p o rta d o ra  da RG N®. 05579213363-DETRAN/CE e CPF N«. 040 .721 .943-95 , 
res idente  c d o m ic ilia d a  na Rua Cei de Q ue iroz, 620 Ap 302 BI 01 b a irro  P la na lto  A y rto n  Sena, 
Fortaleza/CE, CEP 6 0 .7 6 0 -5 1 0  e NAYARA MAYLE BARROS M A IA , b ra s ile ira , n a tu ra l de Fortaleza/CE, 
so lte ira , m a io r, nascida em  2 0 /0 8 /1 9 8 8 , com e rc ian te , p o rta d o ra  do  RG N». 2004009237759-
SSPDS/CE, c  CPF N®. 0 2 4 .8 9 2  4 9 3 -1 2 , res ide n te  e d o m ic ilia da  na Rua Cel. de  Q ue iro z , 620  A p t. 404 BI 
01, ba irro  P la na lto  A y rto n  Sena, CEP 60 .760 -530, Fortaleza/CE As p a rte s  ac im a id en tifica d a s  e 
qua lificadas reso lve m  de c o m u m  aco rdo , a lte ra r pela p r im e ira  vez o  C o n tra to  Social da em presa 
M E D M A IA  COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS IT 0 A  ME. e s ta be lec id a  na Rua 60, N®. 20 3* Etapa, 
ba irro  C o n ju n to  P re fe ito  José W a lte r, Forta leza/CÊ/CFP 60 .750-740, re g is tra d a  na Jun ta  C om erc ia l do 
Estado do Ceará sob o n? NIRE 23201782951 , po r despacho de 0 4 /0 1 /2 0 1 7 , in sc rita  no  CNPJ sob o 
N?. 13.576 5 3 4 /0 0 0 1  02, sob as cláusu las e cond ições seguintes:

CLAUSULA PRIM EIRA D o O b ie to  Social
a  sociedade passa a te r  c o m o  o b je to  social as ativ idades:
A t iv idade P rin c ip a l
47 73 3 00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS EORTOPEDICOS.
A t iv idatU-.s Sec u n d á r ia s :

4761 ,0 /03  COMFRCiO VAREJISTA DF ARTIGOS DE PAPFLARIA;

4642 7 /02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS b ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO (FPIj;

4645 1 /0 3  COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOlOGICOS;

4643 1/02 COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA;

464 1 9 /0 2  C O M tR C IO  ATACADISTA DE ARTIGOS ÜE CAMA, MESA E BANHO;

4751 2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA.

4789 0 /0 5  COMERCIO VAREJISTA 0E PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS (HIGIENE E
LIMPEZA DOMESTICA);

4645 1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR t  D r LABORATÓRIOS;
4753 9 /0 0  COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VTDEO;
4664 8 /0 0  COMERCIO ATACADISTA DF MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

QDONTO MEDICO-HOSPITALAR

CLÁUSULA SEGU ND A -  Iodas  as dem ais cláusulas e condições es tabe lec idas  no a to  c o n s titu t iv o  não
alcançado por este in s tru m e n to  pe rm an ecem  em  plena vigência.

CLAUSULA TERCEIRA: P ro m o ve r â conso lidação  do  A to  C o n s titu tivo , con s id e rad a  a a lte raçã o  supra, 
na fo rm a que a d ia n te  segue.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

JULIETE CARLOS DA COSTA, bras ile ira , n a tu ra l de Forta leza/CE, so lte ira , m a io r, nascida em  /■ 
3 0 /06 /19 89 . em p re sá ria , p o rta d o ra  da RG N®. 05579213363-DETRAN/CE e CPF N®. 04 0 .721 .943 -95 , I 
residente e d o m ic ilia d a  na Rua Cel. de Q ue iroz, 620 Ap 302 BI 01 b a irro  P la na lto  A y r to n  Sena,

1

Junia Comercial cio Estado do Ceara V  y
Certifico registra sob o n° 5009927 em 29/06/2017 da Empresa MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, Nire 232017ÍJ29S t e 
protoco lo 172537B27 - 22 /06/2017. A uten ticação: 6447907C A 2989D A34E 36A 5514157B D 8E C EB A 9A . Lenira C ardoso de A lencar Scsrame 
Secretãria-Geral, Para validar este documento, acesse http.7/www,jucec.ce gov.br e informe n° do protocok» 1 71253,782-7 e o código de segurança 
yguV Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/07/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA ME

NIRE 23201782951 -  CNPJ 13.576.534/0001-02
£ k
Ruboca

Fortaleza/CE, CEP 60  76 0 -5 10  e NAYARA MAYLE BARROS M A IA , b ra s ile ira , n a tu ra l de Fortaleza/CE, 
solte ira , m a io r, nascida em  2 0 /0 8 /1 9 8 8 , com erc ian te , p o rta d o ra  do RG N®. 2004009237759-
SSPDS/CE, e CPF N®, 024 .89 2 .49 3 -1 2 , res ide n te  e do m ic ilia da  na Rua Cel. de Q ue iroz , 620 A pt, 404 BI 
01, ba irro  P lana lto  A y r to n  Sena, CEP 60 .760  510, Fortaleza/CE Únicas sócias da em p resa  M E D M A IA

COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA ME, estabe lec ida na Rua 60, N®. 20 3® Etapa, ba irro  
C on jun to  P re fe ito  José W a lte r, Eortaleza/Cfc, CfcP 60 .750 -740, reg is trad a  na Jun ta  C om erc ia l do 
Estado do  Ceará sob  o n®. NIRE 23201782951 , po r despacho de 0 4 /0 1 /2 0 1 7  e in s c rita  no CNPJ sob o 
N® 13 5 7 6 .5 3 4 /0 0 0 1 -0 2 .

•I •
Cláusula P rim e ira  -  A soc iedade g ira  sob a de nom inação  socia l de  M E D M A IA  COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA M E "
Parágrafo Umco. A soc iedade  ad o ta  com o nom e de fan tas ia : M E D M A IA  PRODUTOS MÉDICOS, para 
uso de seu e s ta b e le c im e n to .

Cláusula Seeunda -  A soc iedade te m  sua sede na Rua 60, N®. 20, 3« Etapa, b a irro  C o n ju n to  P re fe ito  
José W alte r, Forta leza/C E , CEP 60 .750 -740

Cláusula T e rce ira  A Sociedade não te m  filia l, podendo c o n s titu ir  fu tu ra m e n te  por de lib e ra ção  dos
so tios  e com  a resp ec tiva  a lte raçã o  co n tra tu a l.

Cláusula Q uarta  -  A S ociedade te m  com o o b je to  as seguintes a tiv idades :
Atividade Principal
47 73-3-00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS EORTOPEDICOS.
À liv  idades S e c u n d á r ia s :
47 61 .0 /0 3  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;

4642 7 /02  COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL £ DF
SEGURANÇA DO TRABALHO (EPI);
4645 .1 /03  COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS;
4645 .1 /02  COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA,

4643 .9 /02  COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO;
4751 2 /0 1  COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA

4 /8 9 .0 /0 S  COMERCIO VAREIIS1A DE PRODUTOS SANEANTES DOMlSSANITARIOS (HIGIENE E LIMPEZA
DOMESTICA),
4645 1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENIOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,

CIRÚRGICO, HOSPITALAR í  DE LABORATÓRIOS;
4 7 53 .9 /0 0  COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 

AUDIO E VIDEO;

46 64 .8 /0 0  COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODON TO MEDICO-HOSPITALAR

Clausula Q u in ta  -  O C apita l da Sociedade é de R$ 25 .000 ,00  (v in te  e c inco  m il rea is), d iv id id o  em 
25.000 (v in te  e c inco  m il) q u o ta s  de va lo r u n itá rio  de R$ 1,00 (um  rea l) cada, to ta lm e n te  
in teg ra lizado  em  m oe da  c o rre n te  e legal do  Pais, d is tr ib u íd o  e n tre  os sócios da se g u in te  I

Junta Comerciai do Estado do Ceará v j
Certifico registro sob o n° 5009927 em 29/06/2017 da Empresa MEDMAIA COM ERCiO  DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. NirèK^320178295ÍKe 
protoco lo 172537827 - 22 /06/2017. A uten ticação: 64478G 7C A2989D A34E36A5514157BD 8ECEBA8A Lenira  C ardoso de A lencar Seraine - 
Secretária-Gerai Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 17/253-782-7 e o código de segurança 
yguV Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/07/2017 por Lenira Cardoso Oe Alencar Seraine -  Secretáha-Geral.
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INSTRUMENTO OE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA ME

NIRE 23201782951 -  CNPJ 13.576.534/0001-02

v O oe Oc

O  Fl*.
O

MJk
R uboca

4- CapítjJ j R$
__ _  5 000,00 

" 20.000,00~

%

20.00
I ____ ________________Socios _ _  _  _____ Q uo tas

IUUETF CARLOS DA COSTA "  ~ ' " " ~....... 5 .0 0 Ò
_NAYARA MAYLE GARROS M A IA  20 .000  : 20 .000 ,0 0  80,00

. T o ta l______ _ _  ____  j 25.ÕÒÕ
P a rá g ra fo  ún ico  -  A resp on sab ilid ad e  de cada sócia é re s tr ita  ao v a lo r de suas q u o ta s , mas todas 
respondem  s o lid a r ia m e n te  pe la  in teg ra lização  do cap ita l social, na fo rm a  do  A r t. 1.052 d o  CC 2002

Cláusula Sexta -  A a d m in is tra ç ã o  e o  uso da denom inação  social são exe rc idos  pe las sócias JULIETE 
CARLOS OA COSTA e NAYARA MAYLE BARRÓS’ M A IA  com  pode res  e a tr ib u iç õ e s  de "Sócio 
A d m in is tra d o r" , que  assinarão sep a ra d a m e n te  todos os d o cum e n tos , com  am p lo s  pode res  no uso da 
denom inação  socia l da em presa , para p ra tica r atos p e rtin e n te s  a ge s tão  da sociedade , a u to riza d o  o 
uso do nom e e m p re sa ria l, re p re se n ta n d o -a  ju d ic ia i e e x tra ju d ic ia l, ved ad o , no  e n ta n to , a concessão 
de avais, endossos, fianças e qua isque r o u tra s  garantias em  a tiv id a d e s  es tran ha s  ao in te resse  social.

M E D M A IA  COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA ME
____El i  .CnA

5 i i n i m r A R i n s n / s r n cJULIETE CARLOS DA COSTA
Sócio -  A dm in is tra do r

M E Ç M A IA  COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA ME

NAYARA MAYLE BARROS M A IA
Sócio -  A d m in is tra d o r

C láusula S é tim a -  Os sócios a d m in is tra d o re s  te rão  d ire ito  a um a re tira d a  m ensa l, a t í tu lo  de pró- 
labore em  v a lo r a ser fixa d o  a cada m ês do ja n e iro  de cada ano  novo  e v ig e n te  para to d o  o  exercício, 
observando os lim ite s  es ta be lec id os  pe la legislação do Im p o s to  de Renda.

C láusula O ita v a  -  Em 31 de D ezem bro  de cada ano será p ro c e d id o  o le v a n ta m e n to  do Balanço 
Patr m om al, sendo os luc ros  ou  pre ju ízos verificados, d is tr ib u íd o s  o u  su p o rta d o s  pe los sócios, na 
p ro po rção  de suas q u o ta s  de cap ita l

Clausula N o n a -  A c r ité r io  dos sócios e no a te n d im e n to  dos in te resses da p ró p r ia  soc iedade 0  to ta l 
ou a pa rte  dos lu c ros  p o d e rã o  ser destinados a fo rm açã o  de reservas de lucros, no c r ité rio  
es tabe lec ido  pe la le i o u  e n tã o  pe rm an ece r em  lucros acum ulados para fu tu ra  de s tina ção

Clausula D éc im a -  Em caso de fa le c im e n to , in te rd ição , m ab il tação e q u a lq u e r o u tra  s ituação que 
im p l que em  d isso lução  da soc iedade será levan tado  um  ba lanço  especia l na da ta  na qual os 
he rde iros do fa le c id o  ou  in a b ilita d o  rece be rão  todos os seus haveres, ou caso c o n v ie r a inclusão 
destes na soc iedade com  tod os  os d ire ito s  e obrigações do fa le c id o  o u  n a b ilita d o .

C láusula Déc im a  Pr im e ira  -  O p razo  de du ração da sociedade é po r te m p o  in d e te rm in a d o , com  in ic io  
das a tiv idades  na d a ta  da ass ina tu ra  deste  in s tru m e n to .

C láusula D éc im a S eeunda -  O(s) a d m in is tra d o r (es) decla ra , sob as penas da le i, de qu e  não esta (ão) 
im ped ido (s) de exe rce r a a d m in is tra çã o  da sociedade, po r le i especia l, ou  em  v ir tu d e  de condenação 
crim ina l, ou po r se e n c o n tra r (em ) sob os e fe ito s  dela. a pena que vede, a inda  qu e  te m p o ra ria m e n te .

.itmta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5009927 em 29/06/2017 da Empresa MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS M ÉDICOS LTDA, Nire 23201782951 e 
protoco lo 172537827 - 22 /06 /2017 . A uten ticação 6447907C A 2989D A34E 36A 5514157B D 8E C EB A 9A . Lenira C ardoso de A lencar Sera.ne - 
Secretána-Geral. Para valtdar este documento, acesse http://www.jucoc.ce.gov.br e informe n° do protocolo 17/253.782-7 e o código de segurança 
yguV Fsta cópia foi autenticada digitalmente o assinada em 04/07/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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o acesso a cargos p ú b licos ; ou  po r c r im e  fa lim e n ta r, de p revaricação , pe ita  o u  s u b o rn o , concussão, 
pecu la to , ou  c o n tra  a eco n o m ia  po pu la r, con tra  o sistem a fin a n ce iro  nac iona l, c o n tra  as no rm as de 
defesa da co n co rrê n c ia , c o n tra  as re lações de consum o, fé pub lica , o u  a p ro p rie d a d e . (A rt. 1.011, § 
4 “ , CC/2002)

C láusula D éc im a T e rc e ira  -  Fica e le ito  o fo ro  desta com arca para q u a lq u e r ação fun dad a  neste 
c o n tra to , ren u n c ia n d o -se  a q u a lq u e r o u tro  por m u ito  especia l que seja.

t ,  po r assim ha ve re m  ju s to s  e c o n tra ta d o s , firmqnrr o  p resen te  in s tru m e n to  em  ún ica  v ia , que será 
a rqu ivado  na M M  Jun ta  C om erc ia l do  Estado do  Cèará, para que possa s u r t ir  os e fe ito s  legais

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA ME

NIRE 21201782951 -  CNPJ 13.57S.534/0001-02

Forta leza/C E , 05 de Junho de 2017.

JUUETE CARLOS DA COSTA

'  n a ya r a  m a yle  b a r r o s  mAIA

RG 2008619065-7-SSPCE CPF: 090.662.763-04 RG 2000010445146-SSP/CE-CPF 007.684 473-05

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
CERTMncO O REGISTRO SOB O NRO SOOW27 
EM » M a n o u .

WMtOtEAiA COMCJfcCV M  W tPO O TO « MC9KTOS UTUM

Protocolo 17/253.7*2-7

Junto Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5009927 em 29/06/2017 da Empresa MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS M ÉDICOS LTDA, Ntre 23201784.951 e 
protoco lo  172537827 - 22 /06 /2017 . A uten ticação 6447907C A 2989D A34E 36A 5514157B D 8Ê C EB A 9A . Lenira C ardoso de A lencar Sera ine - 
Secretána-Geral Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 17/253.782-7 e o código de segurança 
yguV Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/07/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretãria-Geral.
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Prefeitura de

Fortaleza
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (Renovação) c>0

oe

o
N° Inscrição

AF00042664/2019
Data Emissão

29/10/2019
Data de Validade

28/10/2020
£
OFI*O___

60
Concedido a

MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA ME Rubr :a
Nome Fantasia

MEDMAIA PRODUTOS MÉDICOS
CNPJ/CPF

13576534000102
Endereço (Conforme IPTU indicado)

RUA 60 (CONJ. RESID. PREF. JOSÉ W ALTER), 20 ■ PREFEITO JOSE WALTER, CEP: 60750740
Área do Terreno
200.00

Área Construída
78.00

Área do Estabelecimento
78.00

Inscrição IPTU

591882
N° de Vagas de Estacionamento
0

N° Plano de Resíduos/lsenção 
PGR2017012128

Atividades autorizadas para funcionamento exercidas no local (Conforme IPTU(s) indicado(s))

477330001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

Risco Sanitário

BAIXO

Licenciamento Ambiental 

POSSIBILIDADE DE ISENÇÃO

Observações
O Alvará de Funcionamento deverá ser afixado em local visível e de fácil acesso. N° do alvará anterior: AF00027222/2018 
Este documento não é hábil à comprovação da regularidade da edificação ou da posse do imóvel.
Alvará concedido de acordo com a Consulta Prévia de Adequabilidade Locacional número: FOR2018214339
O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n° 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017.

DECRETO LEI 2848/40 -  CÓDIGO PENAL
Art. 171 -  Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artificio, ardil, ou qualquer outro meio 
fraudulento:
PENA -  Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e  multa.
Art. 299 -  Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
PENA -  Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e  multa, se  o documento é  público, e  reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e  multa, s e  o  documento é  particular.

LEI COMPLEMENTAR N° 93, DE 29 DE AGOSTO DE 2011 
Art. 12 Após a emissão do alvará de funcionamento, o interessado deverá empenhar-se para continuar cumprindo toda a legislação municipal, ambiental, sanitária e  
urbanística, e  também obter licenciamentos e  adequ ações complementares, no prazo de 180 (cento e  oitenta) dias, dentre outros:
I - registro de contrato de coleta de resíduos sólidos com em presa credenciada junto à Empresa Municipal d e Limpeza Urbana (EMLURB), caso o estabelecimento 
produza diariamente volume superior a 100 (cem) litros ou m assa superior a 100 (cem) Kg;
II - obtenção do licenciamento dos engenhos de publicidade e  propaganda associados ao estabelecimento;
III - obtenção do certificado junto ao Corpo de Bombeiros;
IV - outras adequações complementares a critério da administração.



Prefeitura de

Fortaleza

N° da Inscrição Data da emissão Data de Validade ...... °  < £ , '
LS00023851/2019 29/10/2019 28/10/2020
Concedido a KUUt ■C*

LICENÇA SANITÁRIA DE FUNCIONAMENTO (RENOVAÇÃO)

MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA ME
Nome Fantasia CPF/CNPJ

13576534000102
Area do Terreno (m2)

200,00
Área Construída (m2)

78,00
Área do Estabelecimento

78,00
Endereço (Conforme IPTU indicado)

RUA 60 (CONJ. RESID. PREF. JOSÉ WALTER), 20, - PREFEITO JOSÉ WALTER, 60750740, Fortaleza - CE
Inscrição IPTU
591882
Atividades autorizadas para funcionamento exercidas no local (Conforme IPTU(s) indicado(s))

477330001 • COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

Risco Sanitário do Estabelecimento

BAIXO

Observações
A Licença Sanitária deverá ser afixada em local visível e de fácil acesso.
O fluxo e as documentações necessárias paraa solicitação de licença sanitária estão previstos na Portaria Municipal/SMS N° 273/2018.
Os documentos mínimos que comprovam o cumprimento dos requisitos sanitários específicos para cada atividade estão detalhados nos Anexos IH a VII) da Portaria Municipal/SMS N° 273/2018. Estes 
documentos não são exigidos para a solicitação da licença, mas devem ser mantidos atualizados e sob posse do responsável para eventuais ações de inspeção ou controle sanitário.

A licença sanitária será concedida para as atividades econômicas deinteresse sanitário classificadas quanto ao grau de risco, conforme a Resolução da Diretoria Colegiada -  RDC/ANVISA/MS n° 153, 
de26/04/2017 e Instrução Normativa -  IN/ANVISA/MS N° 16, de 26/04/2017 ou quaisquer outras que venham alterá-las ou substituí-las.

O fornecimento de informações e declarações prestadas implica na responsabilização do empresário, pessoafísica ou jurídica, na implementação e manutenção dos requisitos de segurança sanitária, 
sob pena de aplicação de sanções cabíveis.Qualquer alteração nas atividades da empresa, no endereço, razão social ou área do estabelecimento e demais dados necessários à identificação do 
estabelecimentoconstitui causa de irregularidade cadastral, sendo necessário o requerimento imediato de nova licença sanitária, sob pena de aplicaçãode sanções cabíveis.

Regional V

DECRETO LEI 2848/40 -  CÓDIGO PENAL Art. 171 -  Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: PENA -  Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 299 -  
Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA -  Reclusão, de 1 (um) 
a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular



15/04/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

< ) FI«.

NUMERO DE INSCRIÇÃO
13.576.534/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/04/2011

NOME EMPRESARIAL

MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MEDMAIA PRODUTOS MEDICOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.73-3-00 - Co m ércio  varejista  de artigos m éd icos e ortopédicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO
46.41- 9-02 - Com
46.42- 7-02 - Com
46.45- 1-01 - Com  
laboratórios
46.45- 1-02 - Com
46.45- 1-03 - Com  
46.64-8-00 - Com  
partes e peças  
47.51-2-01 - Com  
47.53-9-00 - Com  
47.61-0-03 - Com  
47.89-0-05 - Com

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
ércio  atacadista de artigos de cam a, m e sa  e banho
ércio  atacadista de roupas e a c e ssó r io s  para u so  p rofissional e de seg u ra n ça  do trabalho  
ércio  atacadista de in stru m en to s e m ateriais para uso  m édico, cirúrg ico, hospitalar e de

ércio  atacadista de p ró te se s  e artigos de ortopedia  
ércio  atacadista de produtos odontológicos
ércio  atacadista de m áquinas, aparelhos e equipam entos para u so  odonto-m édico-hospitalar;

ércio  varejista  esp ecia lizad o  de equipam entos e sup rim ento s de inform ática  
ércio  varejista  esp ecia lizad o  de e letro d o m éstico s e equ ipam entos de áudio e vídeo  
ércio  varejista  de artigos de papelaria 
ércio  varejista  de produtos san ea n tes dom issan itários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Em p resária  Lim itada

LOGRADOURO 
R 60

NUMERO
20

COMPLEMENTO 
CONJ 3 ETAPA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

60.750-740 CONJ PREF JO S E  WALTER FORTALEZA C E

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(85) 3253-4434

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
29/04/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ** * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

S .V °D e %

lubnca

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/ 04/2020 às 11:55:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1 /1



15/04/2020 FIC

EM ITIDA V IA  INTERNET EM 1 5 /0 4 /2 0 2 0  ÀS 11 :57 :29
A au ten tic idade des te  docum ento  d everá  ser com provada via In te rn e t, no endereço

h ttp : //w w w .s e fa z .c e .g o v .b r

https://servicos.sefaz.ce.govbr/internet/FIC/aplic/FIC.asp 1/1

http://www.sefaz.ce.gov.br
https://servicos.sefaz.ce.govbr/internet/FIC/aplic/FIC.asp


15/04/2020 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
266818 1 SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INÍCIO ATIVIDADE NO 
MUNICÍPIO

29/04/2011

NOME /  RAZÃO SOCIAL
MEDMAIACOMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDAME

CPF/CNPJ
13.576.534/0001-02

NOME DE FANTASIA
M EDM A1A PRODUTOS M EDICOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL /  OCUPAÇÃO
477330001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS /  OCUPAÇÕES

.yO  De t'e
c'>

/  £ V  *O R S £ 1

Rubrica

>
O

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TIPO DE ESTABELECIMENTO
MATRIZ

LOGRADOURO
R 60 (CONJ. RESID. PREF. JOSE WALTER), 20
BAIRRO
PREFEITO JOSÉ WALTER

CEP
60750-740

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

REGIME DE TRIBUTAÇÃO
NENHUM

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO
NÃO

OPTANTE DO SIMEI
NÃO

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL
NÃO DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES /  SIMEI

DATA DE CADASTRO NA SEFIN
17/01/2012

EMITIDO VIA INTERNET EM 15/04/2020 ÀS 11:58:40
h ttp ://w w w .se fm .forta leza .ce.gov.b r

V

1 /1

http://www.sefm.fortaleza.ce.gov.br


06/05/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
S ecretaria  da Receita Federal do Brasil
P rocuradoria -G era l da Fazenda Nacional

ç,V°DeOcA3 '
$  
o  R s .

>

O

ubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À  DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 13.576.534/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivo as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:25:24 do dia 06/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/11/2020.
Código de controle da certidão: C078.88AD.638C.8E51 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


15/04/2020

Prefeitura de
$ Fortaleza SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

C ertidão N° 2020/ 96078

| r. á \é i

C P F /C N P J: 1 3 .5 76 .5 34 /0 00 1 -02

C o n t r ib u in te :  MEDM AIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA ME 

E n d e re ç o : R 60 (CONJ. RESID. PREF. JOSE W A 20 

PREFEITO JOSE WALTER

T ip o  d e  Im ó v e l :  Não Residencial Rubmca

In s c r iç ã o  I S S : 266818-1  

In s c r iç ã o  IP T U : 59188-2  

L o c a liz a ç ã o  C a r to g r á f ic a :  66 0085 0021 0001 
T e s ta d a  P r in c ip a l ( m ) :  10,00  

Á re a  d o  T e r re n o  ( m 2) :  200,00  

Á re a  P r iv a t iv a  ( m 2) :  78.00  

Á re a  C o m u m  ( m 2) :0 ,0 0

C ertificam o s , para os dev id o s  fin s , que o (a ) requerenteac im a q u a lif ic a d o (a ) está  q u ite  com  os tr ib u to s  m unicipais  
até  a p resen te  da ta , ressa lva d o  p o ré m , à Secretaria  de F inanças, caso se con s ta té  fu tu ra m e n te  a le g itim id a d e  de 
q u a lq u e r tr ib u to  que venha a g ra v a r a pessoa ou o im óve l, o d ire ito  de cob ra r o d é b ito  na fo rm a  da leg is lação  em 
vigor.

Forta leza , 15 de a b ril de 2020 ( 1 2 :0 0 :0 4 )

C ertidão  e xp e d ida  g ra tu ita m e n te  com base nos a rtigos  534 a 563 do R e g u la m e n to  do C ód igo  T ribu tá rio  M unicipa l, 
ap rovado  pelo Decreto n° 1 3 .7 1 6 /2 0 1 5 .
A a u ten tic id a d e  desta  ce rtidão  deverá  se r con firm ada  no s ite  da SEFIN ( w w w .se fin .fo rta le za .ce .g o v .b r).

V a lid a d e : 90 dias.

C E R TID Ã O  E M IT ID A  V IA  IN TER N ET  
h ttp :/ /w w w .s e f in .fo r ta le z a .c e .g o v .b r

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br


28/04/2020 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

&

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
N ° 202006172756

Em itida para os e fe ito s  da Instrução  N orm ativa N° 13 de 0 2 /0 3 /2 0 0 1

Ressalvado o d ire ito  da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham  a ser apuradas, certifico , para fins de d ire ito , que revendo  os registros do 
C adastro de In a d im p len tes  da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou -se  nada 
e x is tire m  nom e d o (a )  req u eren te  acim a id en tificad o (a ) a té  a p resente  d ata  e horário, 
e, para constar, foi em itid a  esta  certidão .

EM ITIDA V IA  INTERNET EM 2 8 /0 4 /2 0 2 0  ÀS 11 :37 :23  
VÁLIDA ATÉ 2 7 /0 6 /2 0 2 0

A au ten tic idade  des te  docum ento  d everá  ser com provada via In te rn e t, no endereço
w w w .se faz .ce .g o v .b r

https 7/serVcos. sefaz.ce.gov br/inter net/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8>8@ 857A@97B8?4?5B7B8>8@8582857@...

http://www.sefaz.ce.gov.br


12/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

y° De urr\̂x

C A IX A
C A IX A  E C O N Ó M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 1 3 .5 7 6 .5 34 / 0 0 0 1-0 2
Razão Social: m e d m a ia  c o m e r c io  d e  p r o d u t o s  m é d ic o s  l t d a  m e  
Endereço: R 60 20  c o n j  e e t a p a  /  p r e f e it o  j o s e  w a l t e  /  f o r t a l e z a  /  c e  /

6 0 7 5 0 -7 4 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 A rt. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica  que, nesta data , a 
empresa acima identificada encontra -se  em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra  cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

V alidade:04 /03 /2020  a 01/07/2020  

C ertificação  Núm ero: 2020030403525583042770

Inform ação obtida em 12/05/2020 14:44:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autentic idade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https://consulta-crf.caixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.576.534/0001-02 

Certidão n°: 3727353/2020 
Expedição: 07/02/2020, às 15:32:47
Validade: 04/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
(MATRIZ E F I L I A I S ) ,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

1 3 . 5 7 6 . 5 3 4 / 0 0 0 1 - 0 2 ,  NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


SIMPLES
O  A  .

Simples Nacional - Consulta Optantes
Rubrica

Data da consulta: 20/04/2020 

El Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 13.576.534/0001-02
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

@ Situação Atual

Situação no Simples Nacional : NÃO optante pelo Simples Nacional 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

El Períodos Anteriores

ODCões Delo SimDles Nacional em Períodos Anteriores________________
Data Inicial Data Final Detalhamento
01/01/2013 31/12/2019 Excluída por Opção do Contribuinte

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

El Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

©  Eventos Futuros (Simples Nacional)

le n to s  Futuros no Simples Nacional: Não Existem

©  Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

SINREM CJ 1 O

Rubnca

Certidão Específica
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 
termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 
78, inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 
Normativa IN/DREI n° 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento, conforme 
protocolo de número 20/077.375-5, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 
Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 
no art. 7o, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de MEDMAIA COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA, SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, NIRE 
2320178295-1, CNPJ 13.576.534/0001-02, ATIVA, com sede na RUA 60, 20, 3 
ETAPA, BAIRRO CONJ PREF JOSE WALTER, FORTALEZA/CE, com dados que 
em resumo a seguir se especificam:

Ato/Evento Data
Aprovação

N°
Aprovação

Data Assinatura

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

29/04/2011 20111479274 X

INSCRICAO
INSCRIÇÃO

29/04/2011 23103249388 X

ALTERACAO
TRANSFORMACAO

04/01/2017 20170006018 22/12/2016

CONTRATO
TRANSFORMACAO

04/01/2017 23201782951 03/01/2017

ALTERACAO
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÓMICAS 
(PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

29/06/2017 5009927 07/06/2017

BALANÇO 20/06/2018 5154825 04/06/2018
BALANÇO 10/05/2019 5266293 31/12/2018

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 
Comercial até a presente data.

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais.

Fortaleza, 13 de Maio de 2020.

LENIRA

Página 1 de 1

Certidão específica  em itida pela Junta Com ercial do Estado do Ceará e certificada d ig ita lm ente . Para 
confirm ar a autentic idade desta certidão, acesse o site (h ttp ://w w w .jucec.ce .gov.b r) e informe o n° de 
protocolo C205000247058 e o código de segurança 4XDw. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 13/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

pág. 1/1

http://www.jucec.ce.gov.br
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

OFI« -h l-J r

Rubrea

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial: MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

2320178295-1 13.576.534/0001-02 29/04/2011 14/04/2011
Endereço Completo:
RUA 60 20 3 ETAPA - BAIRRO CONJ PREF JOSE WALTER CEP 60750-740 - FORTALEZA/CE
Objeto Social:
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPÉDICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICIO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA PRÓTESES E 
ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO ATACADISTA ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
DOMESTICA COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E 
DE LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EPI COMERCIO ATACADISTA 
PRODUTOS PARA LIMPEZA HOSPITALAR
Capital Social: R$ 25.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração
VINTE E CINCO MIL REAIS Empresa de Pequeno

Capital Integralizado: R$ 25.000,00 Porte INDETERMINADO
VINTE E CINCO MIL REAIS MICRO EMPRESA 

(Lei Complementar 
n°123/06)

Sócio(s)/Administrador(es)
CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função
040.721.943-95 JULIETE CARLOS DA COSTA xxxxxxx R$ 5.000,00 SÓCIO/

ADMINISTRADOR

024.892.493-12 NAYARA MAYLE BARROS MAIA xxxxxxx R$ 20.000,00 SÓCIO/
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 10/05/2019 Número: 5266293

Ato 223 - BALANÇO

Empresa(s) Antecessora(s)
Nome Anterior
J C DA COSTA COMERCIAL ME

Nire Número Aprovação UF 
2310324938-8 23201782951 xx

Tipo Movimentação 
TRANSFORMACAO

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. Á certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C200000238461 e visualize a certidão)

20/074.988-9
Página 1 de 2

http://www.jucec.ce.gov.br
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

9  -  x■?OR,. M A

'Rubncí

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial: MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire____________CNPJ______________ Endereço__________________________________________________________________________
NADA MAIS#

Fortaleza, 06 de Maio de 2020 08:36

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C200000238461 e visualize a certidão)

Página 2 de 2
20/074.988-9

http://www.jucec.ce.gov.br
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Empresa MEDMAIA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA-ME j  CNPJ

Processo

25351.009014/2018-77 
N° do Protocolo

25352.009387/2018-38
Expediente

0012123/18-1 
Data de Entrada

05/01/2018
Assunto

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA 
Encontra-se na

ARQVO - ARQUIVO - GERÊNCIA DE GESTÃO DOCUMENTAL
Desde: 02/04/2018
Situação

Foi publicado em veículo oficial manifestação da ANVISA favorável ao pedido da empresa em 
19/03/2018.
Publicação (RE - Data Resolução)

635 - 15/03/2018

/ • 0 0 E %  
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Rubrica

13.576.534/0001-02

Voltar



Rubrica
N" 53. segunda-feira. 19 de m atço de 2 0 1K Diário Oficial da União - Suplemento /SS/V 1677-7042 12 /

DISTRIBUIR: COSMI-TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HKiiFNH
I XPI DIR. COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DF. 
I IK.ill-.Nl
IMPORTAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DF.
IHGIl-Sp.

I MPRI-.SA. LU7ZA & SOUZA I..TDA.
ENDEREÇO- R GANDHI N 730
BAIRRO1 URASMADMRA CEP' 85814025 • CASCAVEL,/PK 
(NPJ 03.563.37? 0001-47
PROCESSO. 25351.012481/2018-84 AUTORIZ/MS: 2.09879.2 
AT IV i I ) A O F./C LASSE
1 RANSPOR ! AR COSMÉ I ICOS-'PF.RFUMES/PRODUTOS DP
1 1 1 ca F n r

! M PRIS A I-ARMASIIOPPING DISTRIBUIDORA DE
l u S V M T l o s  F MhDICAMFNTOS EIRELI - Mh 
; MH kM.1) A\ l.l HÍ.RDADI S M ' O  Ih h l . l  8 
n M R RI > .11) Bl Kl II SI.RI NO ( I P  "1943400 - APARl (IDA 
I H GOI4MA 1,0 
( NPJ D «7y ;;f,2 <)0()i-"4
PROCÍ-SSO 25351 Ult-789 CülX-oT AUTORI7 MS 1.17374.3 
MIN IDADU/CLASSE 
ARM \/FNa R MEDICAMENTO 
»Is I RIBUIR. MI.DK AMLN IO 
\PLDIR. MEDICAMENTO

I MPRESA NUTTRF-. COMERCIO DE AUMENTOS E
MPDU. AMHNTOS L.TDA ME
I N DE RECO: RUA JOAQUIM TORRES. 653
BAIRRO: JOAQUIM TAVORA CEP: 00135130
ÍOR [ ALLZA'CL
i NPJ: 23 025 7"5 0001-17
PKOCI SSO 25351.007203 2 0 1«-t3 AUTORIZ/MS: 1.17364.9
\! IVl|>AI)L'C1 ASSE
VHMVI NAR. MEDIO A M IM O
DiSi RIBUIR: MEDICAMEN TO
I \PTDIR. MEDICAMENTO

EMPRFSA: MF.DICFNTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
l-IRt l.l - EPP
TNDF.REÇO: RUA PASCOAL GOMES L1BRELOTTO N" 20, 
I ERREO
BMRRO: DOM ANTONIO REIS CEP: 97065290 - SANTA 
MARIAKS
( NPJ. 27 105.456 0001-72
PROCESSO 25351.731433/2017-16 AUTORIZ/MS: I 17360.4 
Al IV1DADL/CLASSL 
A R M A / E N A R M EDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
I \PI DIR: MEDICAMENTO

í M P K IM  CM<\ AI IVI \ I RANSPORTKS El DA 
i M H K K d  RI A M i i  KNiNO DF PAULA DA SILVEIRA V

BMRRO ( T N IR O  U I '  "8300000 - TANGARA DA
M RR A M 1
( NPJ 33 (DO 8 14 (MUi i -51
PROCESSO 25551 015634 20IS-45 AUTORIZ'MS I P.V72.0 
\1I\T|)\I)I. CI.AsSl
1 RANsPORTAR INSUMOS
I \RMACLU I ICTjS MEDK AMLN'IO

I MPRI-SA: NSA TRANSPORTES IOGIST1CA EIREl.l 
TNDEIU-.CO: ACAMPAMENTO DO ITITNGA S/N 
BAIRRO: VILA C-01 CEP: 69735000 - PRESIDENTE
I IGUUKÍ.DO AM 
CNP.I 05 156.656'OUUl-l!
l’KO( I SSO 25351.671551/2017-50 AUTORIZ/MS: l.l 7305.2 
ATIVIDADE CEASSE
1 RANSPOR I AR: INSUMOS
I ARMACTCTICÜS MEDICAMENTO

I MPKI SA ROSA !IFI ENA DE JESUS - ME 
PN!)ERE(,0- RUA JOAU RODRIGUES ALVES N° *5 
BAIRRO: SANTA MONICA CEP: 38180230 - ARAX/VMG 
k NPJ' 28 287.523/0001-80
PROCESSO: 25351.009245/2018-81 AUTORIZ/MS: 1.17367.0 
AMVIDADK/OEASSE 
I RANSPOR ! AR: MEDICAMENTO

EMPRESA: lluspBox Distribuidora do Produtos Hospitalares Ltda. 
Me
i NDFRFÇO: J osc Pedro Rocssio. 114
BAIRRO: iluniaita CEP 90250050 - PORTO ALEGRE. RS
(NPJ 33 866 4 : 6  0001-38
PROCESSO- 25351 008925/2018-87 AUTORIZ/MS: 1.17366.6
•u i v i d a d e c e a s s e
M<MA/IN,\R MEDICAMENTO 
D M  RIBUIR: MEDICAMENTO 
! \PI DIR: MEDICAMENTO

I MPRISA AM A/OM \ COMERCIO I REPRESENTAÇÃO DE 
PROIH ÍOS IM GERAI. I 1 DA 
I M H 1 ( 1 ( 0  ALA A. QUADRA 04. V ’ |61 
BAIRRO- COI1AR CEP- 6845959!  - TUCURULPA 
< MM os i n j  OSS 0 0 0 ! -Mi
l'RO(TSS(> 25351 684502 2017-87 AU'IORIZ MS: 1.17359.2

AT IVT D A D E/C !.. A S SE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: VACIN L(Xi DISTRIBUIDORA DE VACINAS 
LIDA l-.PP
ENDEREÇO: RUA AGOP GUZEL1AN ,111/117
BAIRRO: PRESIDENTE Al.TINÜ CEP: 06213130
OSASCO/SP
CNP.I; 29.1 18.140/0001-40
PROCESSO: 25351.010122/2018-92 AUTORIZ/MS: 1.17363.5
ATIV1DADE/CLASSE
ARMAZENA R: MEDICA M EN’TO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: CORRELATOR 
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: ERBE DO BRASIL EQUIPAMENTOS CIRÚRGICOS 
E ENDOSCOP1COS T.TDA
ENDEREÇO: AV ANDROMEDA N° 885 SALA 1019 
BAIRRO: ALPHAVILLE EMPRESARIAL CEP: 06473000 - 
BARUER1/SP 
CNPJ: 27.709.659/0001-78
PROCESSO: 25351.732512/2017-36 AUTORIZ/MS:
3391168X27YX (8.16124.1)
AT IV1D AD E/C LASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
Dl STR II3UIR: COR R FLATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA: RJ Material Medicu Hospilalar LTDA-ME 
ENDEREÇO' av primeiro cie maio 203 
BAIRRO jaeuaribe CEP: 58015430 - JUÀO PESSOA/PB 
CNPJ: '28.525.575-0001 -47
PROCESSO: 25351.013900/2018-03 AUTOKIZ/MS:
IM9I3E0X35OV (8.16137.6)
A1IVIDADE/CEASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORREI,ATOS

EMPRESA: DIMED COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
ENDEREÇO: AV AFONSO PENA 1897 LOJA II 
BAIRRO: Centro CEP: 79002070 .  CAMPO GRANDE/MS 
CNPJ: 37.573.425/0001-08
PROCESSO: 25351.009749/2018-09 AUTORIZ/MS:
L2226X113LXJ lo (8.16135.9)
AT IVID A D E/C I. A SS E 
A R M AZ E N A R: COR K h LATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: ROBISA INDUST. E COMER. MATERIAL 
HOSPITALAR I..TDA - ME
ENDEREÇO: RUA DOUTOR JOSE BONIFACIO MALBURG, 
143 SALA 202-B
BAIRRO: CENTRO CEP: 88301350 • ITAJAÍ/SC 
CNPJ: 05.263.709/0002-84
PROCESSO: 25351.645849/2017-12 AUTORIZ/MS:
P9L418Y8L525 (8.16136.2)
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IM PORTA R: COR RELATOS

EMPRESA: AZ MEDICAI.. INSTRUMENTOS HOSPITALARES - 
LTDA - EPP

ENDEREÇO: RUA AUGUSTA. 267o - CON.I. 71
BAIRRO. CERQUEIRA CESAR CEP: 01412000 - SÂO
PAU1.G.-SP
CNPJ: 27.205.953/0001-42
PROCESSO: 25351.000046/2018-15 AUTORIZ/MS:
IIWHI X2 lo!IL2 l (8.16130.1)
ATIVIDADE/CLASSE 
A RMAZENAR (ORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IM PURTA R: CORRFLATOS

EMPRESA: MHDICENTRÜ COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
El RELI - EPP
ENDEREÇO: RUA PASCOAl GOMF.S IJBREI.OTTO N" 20. 
TERREO
BAIRRO: DOM ANTONIO REIS CEP: 97065290 - SANTA 
MARIA RS
CNPJ: 27.105.456/0001-72
PROCESSO: 25351.731424/2017-17 AUTORIZ/MS:
6X8131 WMI.XI.8 (8.16126.8)
a t i v t d a d e /c l a s s f :
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
LXPED1R: CORRELATOS

EMPRESA: ROSA HELENA DE JESUS - MF.
ENDEREÇO: RUA JOAO RODRIGUES ALVES N° 85 
BAIRRO: SANTA MONICA CEP: 38180230 - ARAXÁ/MG 
CNPJ: 28.287.523/0001-80
PROCESSO: 25351.009216/2018-19 AUTORIZ/MS:
XW912L3347M8 (S.I6132.K)
ATIVIDADE/CLASSE 
7 R A NS PO RTAR: COR R tLATOS

EMPRESA: ALMEIDA MONTEIRO COMERCIO EIRELI 
ENDEREÇO RUA SILVANDIR F CHAVES .V 208 SALA 03 LOTE 09 
BAIRRO: RECREIO DE 1PITANGA CEP: 42700000 - LAURO 
DF FRF.ITAS/BA 
CNPJ: 22.910.777/0001-26
PROCESSO: 2535 1.014 128'2018-39 AUTORIZ/MS-
6Y419W45HW0K (8.16140.5)
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: elainc guedes vieira inueei me 
ENDEREÇO: Praça coronel joào rosa. 151- térreo 
BAIRRO: centro CEP: 18170000 - PIEDADE/SP 
CNPJ: 26.560.945/0001-51
PROCESSO: 2535 l .01377 I '2018-45 AUTORIZ/MS.
82811W337YH0 (8.16134.5)
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: NEOSP1N EQUIPAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA EGEO, 47
BAIRRO: JARDIM DO MAR CEP: 097261X0 - SÃO
BERNARDO DO CAMPO/SP 
CNPJ: 03.835.383/0001-06
PROCESSO: 25351.015578/2018-49 AUTORIZ/MS-
KL734XHMX2L2 (8.16141.9)
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS

EMPRESA: Onconorie Ltda Epp 
ENDEREÇO: Rua luiz lanando nobre. 480 
BAIRRO: centro CEP: 67030140 - ANANINDhUA/PA 
CNPJ: 14.497.468/0001-48
PROCESSO: 2535 ! .013995 2 0 18-57 AUTORIZ/MS:
PM2YH6474972 (8.16138.0)
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: FAB RI CIO DE RAMOS & CIA LIDA EPP 
ENDEREÇO: RUA FRANZ DE CASTRO HOL/WARI'll. 103 
LOJA 01 E 02
BAIRRO: JI> PEREIRA DO AMPARO CEP: 12327696 - 
JACAREi/SP
CNPJ: I5.725.489/OOUI-36
PROCESSO: 25351.010216/2018-61 AUTORIZ/MS:
PY4HM2068LH8 (8.16129.9)
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS

EMPRESA: MEDMAIA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS

,009014/2018-77ATIVIDADE/CLASSE ARMAZENAR- CORRELATOS DISTRIBUIR. CORRELATOS EXPEDIR- CORRELATOS

WALTER CEP:

AUTORIZ/MS:

EMPRESA: FARMASHOPP1NG DISTRIBUIDORA DE
COSMÉTICOS E MEDICAMENTOS EIRELI - ME 
ENDEREÇO: AV UBERDADE S/N QI) 166 LT 8 
BAIRRO: JD BURITI SERENO CEP: 74943400 - APARECIDA 
DL GOIÁNIA/GO 
CNPJ. 21879.362/0001-74
PROCESSO: 25351.016774/2018-31 AUTORIZMS:
6113 I99M2H259 (8.16139.3)
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORREI ATuS

EMPRESA: Pacifia) Log Logística e Transporte Eireli 
ENDEREÇO: Rua Franscisco De Sousa Melo. 1590 - G2 - 
Armazém 112
BAIRRO: Cordovil CEP: 21010410 - RIO DE JANEFRO/RJ 
CNPJ: 02.904.(47/0019-50
PROCESSO: 25351.010246/2018-78 AUTORIZ/MS:
P2W2YH4246XY (8.16128.5)
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS

1 Nie ilouirncntn node ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gnv.br/autenticidade.htnil. Documento assinado cligitaimente conforme MP n" 2.200-2 de 24/OK/2UOI. que institui a
pelo cedigo 00012018031400121 lnlracslruluru de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bmsii

http://www.in.gnv.br/autenticidade.htnil
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ASSUNTO: ANÁLISE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROC. ADM: N° 1606.01/2020-SMS
INTERESSADOS: PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO -  SECRETARIA DE SAÚDE.

EMENTA: Dispensa de licitação: Lei Federal n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Medida 
Provisória n° 926/2020 de 20 de março de 2020. 
Requisitos legais. Pela possibilidade, desde que 
observadas as recomendações constantes neste 
opinativo. Manifestação jurídica favorável, com base 
no Art. 38, VI da Lei 8.666/93.

I DA CONSULTA

A(o) Ilustríssima(o) Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações do Município de Fortim, encaminhou os autos do processo administrativo 
em epígrafe a esta Assessoria Jurídica, solicitando manifestação quanto aos atos 
até aqui praticados, tendentes à contratação direta, mediante dispensa de licitação, 
para o objeto Aquisição de material permanente e consumo, para atender as 
necessidades do Hospital Municipal Dr. Waldemar Alcântara, para o enfretamento 
da pandemia, decorrente do Coronavírus (Covid-19) no Município de Fortim, junto 
a Secretaria de Saúde. São medidas que deverão ser adotadas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019/2020.
1. No valor de R$ 22.825,00 (Vinte e dois mil, oitocentos e vinte
cinco reais), com a empresa: Medmaia Comercio de Produtos Médicos LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 13.576.534/0001-02.

2. Constam dos autos, entre outros, os seguintes documentos: 
o Solicitação
o Anexo I - Termo de Referência do Objeto 
o Informação
o Anexo a Informação - Mapa de Apuração das Pesquisas de Preços 
o Solicitação de Declaração de Impacto Orçamentário-Financeiro 
o Declaração de Impacto Orçamentário-Financeiro 
o Autorização 
o Autuação
o Despacho de encaminhamento à Assessoria Jurídica 
o Processo de Dispensa de Licitação 
o Minuta do Contrato
o Documentação de Habilitação da empresa

3. Eis o sucinto relatório. 

II DA APRECIAÇÃO DA CONSULTA
ii

Rua Raimundo Gurgel, n°678 CA, SALA 06,1° Andar -  Centro -  Fortim/CE -  CEP: 62815-000- Fones: (88) 3413.1007
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2
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4. Questões preliminares.’
4.1. Sobre a autuação e registro do processo;

4.1.1. Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, 
é possível extrair que fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e 
registrado, na forma exigida pelo artigo 38, caput, c/c artigo 4o, todos da Lei n°
8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram sequencialmente numeradas e 
rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4o, da Lei n° 9.784, de 1999.

4.2 Sobre a disponibilidade orçamentária para garantir a despesa
4.2.1. Segundo o artigo 4°-E, § Io, VII da Medida Provisória n° 

926/2020 que altera a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, há previsão de 
adequação em no termo de referência/projeto básico simplificado.

4.2. Sobre a justificativa para a deflagração do procedimento
4.3.1. Trata a lei a Medida Provisória n° 926/2020 que altera a Lei n° 

13.979/2020 em seu art. 4°-B, quanto a presunção de atendimento a condições de 
emergência para combate e enfrentamento a pandemia causada pela Covid-19, 
vejamos:

“Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto 
nesta Lei, presumem-se atendidas as condições de:
I - Ocorrência de situação de emergência;
II - Necessidade de pronto atendimento da situação de 
emergência;
III - Existência de risco a segurança de pessoas, obras, 
prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares; e
IV - Limitação da contratação à parcela necessária ao 
atendimento da situação de emergência.” (NR)

4.3.2. Há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um 
processo para contratação significa demonstrar previamente, de maneira metódica 
e didática, as razões pelas quais a Administração está a contratar esse ou aquele 
objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo. Diante disse todos os pressupostos 
elencados na norma foram atendidos dentro daquilo que se espera do gestor 
público nesse período de incertezas e emergência.

4.3.3. O que se põe aqui é que se houver no futuro algum 
questionamento sobre o porquê da contratação, o fato de ter sido bem justificado, 
com a indicação precisa das necessidades administrativas no momento histórico, 
colocará o gestor numa situação de tranquilidade frente às auditorias realizadas 
pelos órgãos de controle, ou frente aos questionamentos feitos pela sociedade.

5 - Sobre a pesquisa de preços e a estimativa do gasto
5.1. Com relação à justificativa de preço, convém mencionar que a 

ampla e adequada pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do 
objeto a ser adquirido em planilhas de quantitativos e preços unitários, define os 
recursos orçamentários suficientes para a cobertura das despesas contratuais e 
serve de balizamento para a análise das propostas mais vantajosas para a 
administração.

Rua Raimundo Gurgel, n°678 CA, SALA 0 6 ,1o Andar -  Centro -  Fortim/CE -  CEP: 62815-000 -  Fones: (88) 3413.1007
CNPJ: 35.050.756/0001-20-CG F: 06.920.639-2
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M u n ic ípio  d e F o r tim
5.2. Nesse ponto, destaca-se que a previsão do art. 4°-E, § Io, VI da 

MP n°. 926/2020 não fugiu à regra exemplificativa da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 5/2014, para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do CORONAVIRUS de que trata esta Lei, 
previsto no termo de referência simplificado encaminhado pelo gestor da pasta. 
Vejamos:

Rubrics

“Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços 
e insumos necessários ao enfrentamento da emergência que 
trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 
referência simplificado ou de projeto básico simplificado.
§ Io O termo de referência simplificado ou o projeto básico 
simplificado a que se refere o caput conterá:
[...]
VI - Estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, 
um dos seguintes parâmetros:
a) Portal de Compras do Governo Federal;
b) pesquisa publicada em mídia especializada;
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;
d) contratações similares de outros entes públicos; ou
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e

5.4. No que tange à obtenção do resultado da pesquisa, o normativo 
prevê a média ou o menor dos preços obtidos em cada fonte, devendo a 
Administração se valer de três preços ou fornecedores;

5.5. Claro está que vivemos em um período que a técnica 
administrativa, com seus requisitos e formas não acompanha com a celeridade que 
o quadro de pandemia requer, nesse interim a norma prevista no parágrafo 
segundo deste mesmo artigo, flexibiliza mediante justificativa da autoridade 
competente a dispensa da pesquisa/coleta de preços. Bem como os preços colhidos 
uma vez pela administração não impedem a contratação pelo Poder Público por 
valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, 
nos seguintes termos:

“Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços 
e insumos necessários ao enfrentamento da emergência que 
trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 
referência simplificado ou de projeto básico simplificado.
[...]
§ 2° Excapcionalmente. mediante justificativa da autoridade 
competente, será dispensada a estimativa de preços de que 
trata o inciso VI do caput.
§ 3o Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o 
inciso VI do caput não impedem a contratação pelo Poder 
Público por valores superiores decorrentes de oscilações 
ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá 
haver justificativa nos autos.”

Rua Raimundo Gurgel, n° 678 CA, SALA 0 6 ,1o Andar -  Centro -  Fortim/CE -  CEP: 62815-000- Fones: (88) 3413.1007
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2



M u n ic ípio  d e  F o r tim
5.6. Convém ressaltar, no entanto, que as cotações de nrecos 

enviadas pelos fornecedores precisam estar válidas, legíveis, estar assinadas e 
carimbadas, conter número do CNPJ. estar datadas, conter identificação da pessoa 
que a firmou na qualidade de representante da empresa e. por fim, apresentar 
detalhes que evidenciem oue a empresa consultada teve conhecimento prévio dos 
detalhes do obieto cotado.

6 Sobre o fundamento do procedimento da contratação
6.1. Cumpre referir que são dois os fundamentos do procedimento de 

contratação: licitação, de um lado, e contratação direta, de outro.
6.2. No primeiro, a Administração pode lançar mão (conforme as 

circunstâncias do caso concreto) da modalidade prevista na norma “pregão”, na sua 
forma eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e 
insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei. No 
segundo, a contratação poderá ter por fundamento as hipóteses de: licitação 
dispensada previstas no art. 4o da Lei 13.979/2020 c/c alterada pela Medida 
Provisória 926/2020.

6.3. Segundo se extrai dos autos, o objeto enquadra se na hipótese de 
dispensa de licitação conforme o art. 4o da Lei 13.979/2020:

Art. 4o Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, 
serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

§ Io A dispensa de licitação a que se refere o caput deste 
artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus.

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com 
fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em 
sítio oficial específico na rede mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber, além das informações 
previstas no § 3o do art. 8o da Lei n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua 
inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o 
valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

6.4. Registra-se que a regra é a de que todo e qualquer contrato 
firmado pela Administração seja precedido de licitação, na forma do art. 37, inc. 
XXI, da CF/88. Em outros termos, a contratação direta é exceção a essa regra, 
razão pela qual precisam ser interpretadas com cautela e visar sempre o 
atendimento de uma situação de m anifesto  interesse público, como é o caso em 
tela.

7. Sobre a regularidade fiscal da empresa a ser contratada
7.1. Para contratar, ainda que via dispensa em razão do valor, é 

necessário que as empresas contratadas estejam com sua regularidade fiscal,

Rua Raimundo Gurgel, n° 678 CA, SALA 0 6 ,1o Andar -Centro -F o rtim /C E - CEP: 62815-000- Fones: (88) 3413.1007
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previdenciária, trabalhista e FGTS em dia. No caso em tela, a Administração 
realizou tais pesquisas. Estando a empresa regular perante ao fisco.

7.2. Excepcionalmente, prevê a norma legal da Medida Provisória 
926/2020, em seu art. 4°~F, havendo restrição de fornecedores ou prestadores de 
serviços, poderá ser dispensada parte da documentação, veiamos'

“Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou 
prestadores de serviço, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar 
a apresentação de documentação relativa à regularidade 
fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais 
requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput 
do art. 7o da Constituição.”

III DA CONCLUSÃO

Diante do Exposto, aprovamos os procedimentos de dispensa de 
licitação, encaminhado à Comissão Permanente de Licitação para o cumprimento e 
prosseguimento do rito processual cabível.

Ressalte-se que para o caso em tela, o contrato poderá ser substituído 
pela ordem de compra nos termos do caput do Art. 62 da Lei de Licitações.

Diante do exposto, nada tenho a opor à contratação. 

É o parecer.

S.M.J.

Fortim/CE, 16 de Junho de 2020.

Mário Sílvio Gomes Borges
Assessor Jurídico - OAB/CE n° 33.167
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PORTARIA N° 493/2017, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017

Nomeia servidor para o exercício de 
cargo, na forma que indica e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTIM/CE, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

Art. 1o. Nomear para o exercício do cargo de ASSESSOR DE ASSUNTOS 

JURÍDICOS, do Gabinete do Prefeito, o servidor MÁRIO SÍLVIO GOMES 

BORGES, de conformidade com a Lei Municipal n.° 604/2016, de 29 de agosto de

2016, e legislação correlata.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM -  CE, aos 02 de outubro de
2017.

RESOLVE:

NASELMO DE SOUSA FERREIRA
Prefeito Municipal

HREFEITURA MUNICIPAL DE FORTlW 
Reconheço que esta cópia xerográfica í

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, N° 40 -  Centro -  CEP: 62.815-000.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1606.01 /2 0 2 0  - SMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Fortim torna público que se realizou 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1606.01/2020 - SMS, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE E CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR ALCÂNTARA, PARA O ENFRETAMENTO DA 
PANDEMIA, DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19) NO MUNICÍPIO DE FORTIM, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE, no dia 16 de Junho de 2020, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, localizada na V ila  da Paz, Bloco D, n° 4 0 , Centro -  Fortim/CE - CEP 
6 2 .8 1 5 -0 0 0 . Maiores informações no endereço acima citado no horário de 08h00min as 
1 4h00min.

Fortim/CE, 16 de Junho de 2020 .

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Fortim, considerando tudo o 
que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nfi 1 6 0 6 .0 1 /2 0 2 0  - SMS, 
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, am parada no inciso II, do artigo 
24 , da Lei no 8 .6 6 6 /9 3  para  a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E CONSUMO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR 
ALCÂNTARA, PARA O ENFRETAMENTO DA PANDEMIA, DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19) NO MUNICÍPIO DE FORTIM, JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE.

O valor global do serviço importa na quantia de R$ 22.825,00 (Vinte e dois mil, 
oitocentos e vinte cinco reais).

Assim, nos termos do artigo 26 , da Lei ne 8 .6 6 6 /9 3 , vem comunicar ao O rdenador de 
Despesas da Secretaria de Saúde, Sr. JOSÉ LIMA DA SILVA JÚNIOR da presente 

declaração , para  que proceda se de acordo, a devida ratificação .

Fortim/CE, 1 6 de Junho de 2020 .

^  AURELITA MARTINS DA SILVA LIMA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
ubrica

O Sr. Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei n2 8.666/93 
e alterações posteriores, considerando o que consta do presente processo 
administrativo de dispensa de licitação n2 1606.01/2020-SMS, vem RATIFICAR em 
favor da Proponente: Medmaia Comercio de Produtos Médicos LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nQ. 13.576.534/0001-02, objetivando a Aquisição de material permanente 
e consumo, para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Waldemar 
Alcântara, para o enfretamento da pandemia, decorrente do Coronavírus (Covid- 
19) no Município de Fortim, junto a Secretaria de Saúde, com o valor total: R$
22.825,00 (Vinte e dois mil, oitocentos e vinte cinco reais).

CONFORME VALORES ABAIXO:
Medmaia Comercio de Produtos Médicos LTDA, inscrita no CNPJ sob o nQ. 
13.576.534/0001-02.

MATER][AL PERMA]VENTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

DESFIBRILADOR DEA 
DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO - LIFE 400 
FUTURA CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS Equipamento portátil, 
compacto, leve, 
microprocessador, com alça para 
transporte incorporada ao 
gabinete, adaptável a pacientes 
adultos e pediátricos, de tamanho 
reduzido, tecnologia de onda 
bifásica exponencial truncada em 
conformidade com a Guideline 
2015, possibilidades de 
atualização futura de protocolo no 
próprio local onde o equipamento 
estiver instalado. Projetado para 
atendimento em emergências 
cardíacas e aplicação com uso de 
pás adesivas, com indicação 
ilustrativa para o correto 
posicionamento. Suporte básico 
de vida com identificação visual 
através de etiquetas com leitura 
simbólica e numérica indicando

Macrosul
Heartsine

Unid. 1 10.500,00 10.500,00

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
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passo a passo a sequência da RCP. 
Alarmes sonoros e visuais 
Alarmes de bateria fraca. Auxilio 
ao socorrista Indicação sonora 
para o ritmo da massagem 
cardíaca. O equipamento emitirá 
um BIP orientando o socorrista a 
velocidade adequada da 
massagem cardíaca a ser aplicada 
no tórax do paciente. Auto teste 
realiza auto teste ao ser ligado 
periodicamente. Informa o 
percentual da carga da bateria, 
quando detectada que a bateria 
está com percentual baixo os 
alarmes serão iniciados emitindo 
um sinal sonoro e visual. 
Alimentação 110/220 volts Anula 
carga Descarga interna após 30 
segundos se não houver sido 
acionado o botão luminoso de 
tratamento. Bateria De Lithium - 
recarregável de longa duração -  
Pack de baterias que possibilita 
tanto a utilização de baterias 
recarregáveis quanto baterias 
descartáveis. Bateria recarregável 
Lithium-Ion Standard Capacidade 
para 200 choques ou 10 horas de 
monitoramento, 5 anos em stand- 
by. Modo de desfibrilação infantil 
de fábrica: Uso infantil de 01 a 08 
anos de idade - com limite de 50 
Joules -  50 -  50 -  50 joules. Modos 
de desfibrilação (adulto) 150-200- 
360 Joules. Comandos de voz, 
texto, sinais visuais. Dispõe de 
comando de voz e texto 
apresentados em display, que 
instrui o socorrista/profissional 
Conexão das pás as pás ficam 
conectadas ao equipamento e 
enquanto esta não é conectada o 
DEA informa por comando de voz 
e texto, indicando a necessidade 
de conectá-las. Conectores 
Conector das pás de choque

„v°DE"o.
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(eletrodos) na parte frontal do 
equipamento. Detecções detecta 
automaticamente arritmias
malignas, TV E FV, que 
necessitam de desfibrilação 
automática. Dados visualizados 
no display visualiza a curva, o 
número de choques, cronômetro, 
indicador do nível de bateria, 
BPM, as mensagens de texto. 
Display de cristal líquido colorido 
4,3". -  Colorido Com ângulo 
superiora 30% (trinta) por cento de 
inclinação que permite ao 
socorrista a perfeita visualização 
da monitorização do ECG. ECG 
Sistema automático de avaliação 
de ECG que detecta complexos 
QRS, apresentando a curva do 
ECG no display do equipamento. 
Entrada USB Conexão USB para 
transferência de dados Frequência 
cardíaca 10-300 BPM com 
apresentação numérica no 
display. Gabinete em polímero de 
alto impacto -  totalmente isolado. 
Grau de proteção IP 56 -  Proteção 
contra entrada de sólidos e 
líquidos. Impedância Medidas da 
impedância para ajuste da fase 1 e 
2 da onda bifásica (20-2000hms), 
ajustando o tempo de duração, o 
nível de corrente elétrica do 
choque, aumentando a eficácia na 
desfibrilação e reduzindo o risco 
de danos causados ao paciente 
não permitindo disparo com pás 
abertas ou em curto-circuito. 
Idioma Português -  Opcional: 
Espanhol Inmetro Certificado no 
INMETRO NBR IEC 60.601-1, 
60.601-1-2, 60.601.2-4, 60601-1-6. 
Peso aproximado de 1,9 kg. 
Softwares possui software 
dedicado, compatível com 
ambiente Windows para 
comunicação e interpretação dos
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dados coletados para PC, com 
cabos interface, licença de 
software, quando solicitado com 
esta versão. Software Phoenix: 
através deste software é possível 
visualizar todos os eventos 
ocorridos durante a toda 
utilização do equipamento. 
Através do Cartão de memória ou 
do cabo UBS será possível a 
transferência dos dados para o 
software Phoenix que permitirá 
uma análise detalhada dos 
eventos gravados durante a 
utilização do DEA. Permite 
visualização de todos os dados 
armazenados; Exibição das 
curvas, eventos, informações 
gerais, impressão de dados, 
alteração de idioma, visualização 
de eventos ocorridos, data e hora, 
descrição da ocorrência. Com 
capacidade de armazenamento de 
4 gigabytes ou mais de 1000 
eventos. Tempo de carga Menor 
que 5 segundos para 150 joules. 
Tempo desde o início da operação 
do desfibrilador até a prontidão 
para descarga Máximo 30 
segundos na energia máxima 
Tempo de carga completa da 
bateria 4 horas quando 
completamente descarregada 
Tempo descarga Menor que 240 
ms. Tipo de onda Bifásica 
Exponencial Truncada. Softwares 
Possui software dedicado, 
compatível com ambiente 
Windows para comunicação e 
interpretação dos dados coletados 
para PC, com cabos interface, 
licença de software, quando 
solicitado com esta versão 
Temperatura ambiente 0SC a 50BC 
Umidade relativa do ar 05 % a 95% 
- sem condensação Classificação 
CF Modelo LIFE 400 FUTURA
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Marca/ Fabricante CMOS DRAKE 
Procedência NACIONAL RMS 
80058130008 ACESSÓRIOS QUE 
ACOMPANHAM ESTE
EQUIPAMENTO: 01 par de 
eletrodos de choque autoadesivos 
uso adulto; 01 bateria de Lithium 
recarregável; 01 carregador de 
bateria; 01 cabo USB; 01 bolsa para 
transporte; 01 manual do usuário;

R l

Valor Total: R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais)
MATER]1AL DE CON SUMO

01

PÁS PARA DEA - PÁS DE 
CHOQUE ADESIVAS INFANTIL 
- Pás De Choque Infantil -  
Compatível Eletrodos adesivos 
para uso Desfibrilador Dea Life 
400 Cardioversor Bifásico vivo.

Macrosul
Heartsine

Par 1 2.300,00 2.300,00

02

PÁS DE CHOQUE ADESIVAS 
ADULTA - Pás De Choque Adulto 
-  Compatível - Eletrodos adesivos 
para uso no seu Desfibrilador Dea 
Life 400 Cardioversor Bifásico 
Vivo.

Macrosul
Heartsine Par 5 1.700,00 8.500,00

03
UMIDIFICADOR com frasco de 
plástico 250ml.

Protec Unid. 5 20,00 100,00

04
MANÓMETRO com válvula 
redutora de pressão fixa para 
cilindro com fluxômetro oxigênio.

Protec Unid. 5 285,00 1.425,00

Valor Total: R$ 12.325,00 (Doze mil, trezentos e vinte cinco reais)

Fortim/CE, 16 de Junho de 2020

iïJOSE LIMA DA SILVA JÜN
W v

NIOR
Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Referente à Dispensa de Licitação nQ 1606.01/2020 - SMS

Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde, vistas a ratificação procedida, 
faz publicar o extrato resumido da mesma, a seguir:

OBJETO: Aquisição de material permanente e consumo, para atender as 
necessidades do Hospital Municipal Dr. Waldemar Alcântara, para o enfretamento 
da pandemia, decorrente do Coronavírus (Covid-19) no Município de Fortim, junto 
a Secretaria de Saúde.

CONTRATADA: Medmaia Comercio de Produtos Médicos LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nQ. 13.576.534/0001-02.

VALOR GLOBAL: R$ 22.825,00 (Vinte e dois mil, oitocentos e vinte cinco reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: n° 1001.10.302.0005.2.028 - Manutenção das 
Atividades do Hospital Municipal.

ELEMENTOS DE DESPESA: n° 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente;
3.3.90.30.00 - Material de consumo;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 4o, da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020 e na Medida Provisória n° 926/2020 de 20 de março de 2020.

Fortim/CE, 16 de Junho de 2020.

Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA

Certificamos que o Extrato da dispensa de licitação n2 
1606.01/2020-SMS, cujo objeto é a Aquisição de material permanente e consumo, 
para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Waldemar Alcântara, para 
o enfretamento da pandemia, decorrente do Coronavírus (Covid-19) no Município 
de Fortim, junto a Secretaria de Saúde, foi afixado no dia 16 de Junho de 2020, no 
flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor.

Fortim/CE, 16 de Junho de 2020

NIOR
Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde
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CONTRATO N° 1706.01/2020-SMS

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE FORTIM, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, COM A EMPRESA 
MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA, NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS:

O MUNICÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA DE SAÚDE, com sede na Rua Izidio Moura, nc 161, Centro, Fortim - 
CE, inscrita no CNPJ sob o ne 10.295.311/0001-89, neste ato representado pelo 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde, Sr. JOSÉ LIMA DA SILVA 
JÚNIOR, inscrita sob o CPF de n° 006.056.523-33, denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado a empresa MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA, com endereço à Rua 60, n° 20, conj. 3* etapa, Bairro Conj. Pref. José Walter -  
Fortaleza, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 13.576.534/0001-02, neste ato 
representado legalmente pela sua sócia administradora a Sra. Nayara Mayle Barros 
Maia, inscrita no CPF n° 024.892.49312, ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Processo de dispensa de licitação n° 1606.01/2020- 
SMS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na dispensa de licitação na 1606.01/2020-SMS, Lei 
Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Medida Provisória n° 926/2020 de 
20 de março de 2020 e na proposta de preços da Contratada.

CLAÚSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a Aquisição de material permanente e 
consumo, para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Waldemar 
Alcântara, para o enfretamento da pandemia, decorrente do Coronavírus (Covid- 
19) no Município de Fortim, junto a Secretaria de Saúde, conforme descriminação 
no anexo I, deste contrato.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 22.825,00 (Vinte e dois mil, oitocentos e vinte cinco 
reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
4.1- O presente contrato tomar-se-á efetivo a partir da data de sua assinatura com 
prazo de duração de até 06 (seis) meses e poderá ser prorrogado por períodos 
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da 
situação de emergência de saúde pública.
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CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
51- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores;
5.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do produto objeto contratual;
5.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega 
do produto objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas;
5.4- Providendar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pela Secretaria de Saúde, conforme o acordado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1- Entregar o produto objeto do Contrato de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos nesse Termo Contratual;
6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
6.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas peia Contratante;
6.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO
7.1. O prazo de entrega do item do Contrato é de 05 (cinco) dias, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações.
7.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar o produto objeto desta licitação, no 
endereço na Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000, nos 
prazos estabelecidos no item 7.1 deste contrato.
7.3. A CONTRATADA deverá entregar todos o produto de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO da dispensa n" 1606.01/2020, obrigando-se a 
substituir aqueles não achados conformes pela CONTRATANTE, dentro do prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de notificação.
7.4. Os pedidos de prorrogação de prazos de entrega serão dirigidos à Secretaria de 
Saúde.
7.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Saúde, 
não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto 
e fatura correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela 
Secretaria de Saúde do Município de Fortim, que atestará a entrega do objeto licitado.
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8.2- Caso o produto seja aprovado pela Secretaria de Saúde, o pagamento será 
efetuado até o 15“ (décimo quinto) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA FONTE DE RECURSOS
9.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos 
oriundos do próprio município, sob a dotação orçamentária n° 
1001.10.302.0005.2.028 - Manutenção das Atividades do Hospital Municipal, 
elemento de despesa n° 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente.
3.3.90.30.00 - Material de consumo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO 
REALINHAMENTO
10.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;
10.2 - Poderá haver revisão ou realinhamento dos valores contratuais com base na 
teoria da imprevisão, na forma do Art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até 50% (cinquenta por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, conforme o disposto no Art. 4a-l, da Lei na 
Medida Provisória n° 926/2020 de 20 de março de 2020.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela Contratante
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato, por dia de atraso na entrega do produto, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Saúde, em caso de atraso na 
entrega superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado "ex-offício" da 
contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto a Secretaria de Saúde do Município de Fortim, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
contratante promova sua reabilitação.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
13.1 - A rescisão contratual poderá ser:
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nB 8.666/93;
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração;
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nB 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nu 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei n9 8666/93 e suas alterações.
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada 
e subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação 
da Prefeitura Municipal.
14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à 
Comissão de Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Fortim/CE, 17 de Junho de 2020.

Ordenador de Despesas da Secretaria 
de Saúde 

CONTRATANTE

MEDMAÍACOMERCIÓ DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA

Nayara Mayle Barros Maia 
CONTRATADO

Testemunhas
01. ÁfaUl'
Nome:
CPF/MF:0\G.*S'5’’

02. fc < P & D > T f)

™  1 4 * 2 1 ' K J - ? /
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ANEXO I -  CONTRATO N° 1706.01/2020 - SMS REFERENTE À DISPENSA DE
LICITAÇÃO ND 1606.01/2020 - SMS

Rubrica

OBJETO: Aquisição de material permanente e consumo, para atender as 
necessidades do Hospital Municipal Dr. Waldemar Alcântara, para o enfretamento 
da pandemia, decorrente do Coronavírus (Covid-19) no Município de Fortim, junto 
a Secretaria de Saúde.

EMPRESA: Medmaia Comercio de Produtos Médicos LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nc. 13.576.534/0001-02.

MATERIAL PERMANENTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

DESFIBRILADOR DEA 
DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO - LIFE 400 
FUTURA CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS Equipamento 
portátil, compacto, leve, 
microprocessador, com alça para 
transporte incorporada ao 
gabinete, adaptável a pacientes 
adultos e pediátricos, de 
tamanho reduzido, tecnologia de 
onda bifásica exponencial 
truncada em conformidade com 
a Guideline 2015, possibilidades 
de atualização futura de 
protocolo no próprio local onde 
o equipamento estiver instalado. 
Projetado para atendimento em 
emergências cardíacas e 
aplicação com uso de pás 
adesivas, com indicação 
ilustrativa para o correto 
posicionamento. Suporte básico 
de vida com identificação visual 
através de etiquetas com leitura 
simbólica e numérica indicando 
passo a passo a sequência da 
RCP. Alarmes sonoros e visuais 
Alarmes de bateria fraca. Auxilio 
ao socorrista Indicação sonora 
para o ritmo da massagem

Macrosul
Heartsine Unid. 1 10.500,00 10.500,00
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cardíaca. O equipamento emitirá 
um BIP orientando o socorrista a 
velocidade adequada da 
massagem cardíaca a ser 
aplicada no tórax do paciente. 
Auto teste realiza auto teste ao 
ser ligado periodicamente. 
Informa o percentual da carga da 
bateria, quando detectada que a 
bateria está com percentual 
baixo os alarmes serão iniciados 
emitindo um sinal sonoro e 
visual. Alimentação 110/220 
volts Anula carga Descarga 
interna após 30 segundos se não 
houver sido acionado o botão 
luminoso de tratamento. Bateria 
De Lithium - recarregável de 
longa duração -  Pack de baterias 
que possibilita tanto a utilização 
de baterias recarregáveis quanto 
baterias descartáveis. Bateria 
recarregável Lithium-lon
Standard Capacidade para 200 
choques ou 10 horas de 
monitoramento, 5 anos em 
stand-by. Modo de desfibrilação 
infantil de fábrica: Uso infantil 
de 01 a 08 anos de idade - com 
limite de 50 Joules -  50 -  50 -  50 
joules. Modos de desfibrilação 
(adulto) 150-200-360 joules. 
Comandos de voz, texto, sinais 
visuais. Dispõe de comando de 
voz e texto apresentados em 
display, que instrui o 
socorrista/profissional Conexão 
das pás as pás ficam conectadas 
ao equipamento e enquanto esta 
não é conectada o D EA informa 
por comando de voz e texto, 
indicando a necessidade de 
conectá-las. Conectores Conector 
das pás de choque (eletrodos) na 
parte frontal do equipamento. 
Detecções detecta
automaticamente arritmias
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malignas, TV E FV, que 
necessitam de desfibrilação 
automática. Dados visualizados 
no display visualiza a curva, o 
número de choques, cronômetro, 
indicador do nível de bateria, 
BPM, as mensagens de texto. 
Display de cristal líquido 
colorido 4,3". -  Colorido Com 
ângulo superiora 30% (trinta) 
por cento de inclinação que 
permite ao socorrista a perfeita 
visualização da monitorização 
do ECG. ECG Sistema 
automático de avaliação de ECG 
que detecta complexos QRS, 
apresentando a curva do ECG no 
display do equipamento. 
Entrada USB Conexão USB para 
transferência de dados 
Frequência cardíaca 10-300 BPM 
com apresentação numérica no 
display. Gabinete em polímero 
de alto impacto -  totalmente 
isolado. Grau de proteção IP 56 -  
Proteção contra entrada de 
sólidos e líquidos. Impedância 
Medidas da impedância para 
ajuste da fase 1 e 2 da onda 
bifásica (20-2000hms), ajustando 
o tempo de duração, o nível de 
corrente elétrica do choque, 
aumentando a eficácia na 
desfibrilação e reduzindo o risco 
de danos causados ao paciente 
não permitindo disparo com pás 
abertas ou em curto-circuito. 
Idioma Português -  Opcional: 
Espanhol Inmetro Certificado no 
1NMETRO NBR IEC 60.601-1, 
60.601-1-2, 60.601.2-4, 60601-1-6. 
Peso aproximado de 1,9 kg. 
Softwares possui software 
dedicado, compatível com 
ambiente Windows para 
comunicação e interpretação dos 
dados coletados para PC, com
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cabos interface, licença de 
software, quando solicitado com 
esta versão. Software Phoenix: 
através deste software é possível 
visualizar todos os eventos 
ocorridos durante a toda 
utilização do equipamento. 
Através do Cartão de memória 
ou do cabo UBS será possível a 
transferência dos dados para o 
software Phoenix que permitirá 
uma análise detalhada dos 
eventos gravados durante a 
utilização do DEA. Permite 
visualização de todos os dados 
armazenados; Exibição das 
curvas, eventos, informações 
gerais, impressão de dados, 
alteração de idioma, visualização 
de eventos ocorridos, data e 
hora, descrição da ocorrência. 
Com capacidade de 
armazenamento de 4 gigabytes 
ou mais de 1000 eventos. Tempo 
de carga Menor que 5 segundos 
para 150 joules. Tempo desde o 
início da operação do 
desfibrilador até a prontidão 
para descarga Máximo 30 
segundos na energia máxima 
Tempo de carga completa da 
bateria 4 horas quando 
completamente descarregada 
Tempo descarga Menor que 240 
ms. Tipo de onda Bifásica 
Exponencial Truncada.
Softwares Possui software
dedicado, compatível com
ambiente Windows para
comunicação e interpretação dos 
dados coletados para PC, com 
cabos interface, licença de 
software, quando solicitado com 
esta versão Temperatura 
ambiente 0UC a 50°C Umidade 
relativa do ar 05 % a 95% - sem 
condensação Classificação CF
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Modelo LIFE 400 FUTURA 
Marca/ Fabricante CMOS 
DRAKE Procedência
NACIONAL RMS 80058130008 
ACESSÓRIOS QUE
ACOMPANHAM ESTE
EQUIPAMENTO: 01 par de 
eletrodos de choque 
autoadesivos uso adulto; 01 
bateria de Lithium recarregavel; 
01 carregador de bateria; 01 cabo 
USB; 01 bolsa para transporte; 01 
manual do usuário; Certificado

RuSÕca

Valor Total: R$ 10.500,00 (Dez mi1 e quinltentos reais)
MATERIAL DE CONSUMO

01

PÁS PARA DEA - PÁS DE 
CHOQUE ADESIVAS 
INFANTIL - Pás De Choque 
Infantil -  Compatível Eletrodos 
adesivos para uso Desfibrilador 
Dea Life 400 Cardioversor 
Bifásico vivo.

Macrosul
Heartsine

Par 1 2.300,00 2.300,00

02

PÁS DE CHOQUE ADESIVAS 
ADULTA - Pás De Choque 
Adulto -  Compatível - Eletrodos 
adesivos para uso no seu 
Desfibrilador Dea Life 400 
Cardioversor Bifásico Vivo.

Macrosul
Heartsine Par 5 1.700,00 8.500,00

03 UMIDIFICADOR com frasco de 
plástico 250ml. Protec Unid. 5 20,00 100,00

04

MANÓMETRO com válvula 
redutora de pressão fixa para 
cilindro com fluxômetro 
oxigênio.

Protec Unid. 5 285,00 1.425,00

Valor Total: R$ 12.325,00 (Doze mil, trezentos e vinte cinco reais)

Fortim/CE, 17 de junho de 2020.

f' í ) W L
JOSÉ LIMA DA SILV^jÜNIOR

Ordenador de Despesas da Secretaria 
de Saúde

CONTRATANTE

PRODUTOS MÉDICOS LTDA
Nayara Mayle Barros Maia 

CONTRATADO

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2 - Fone: (88) 3413-1053



o

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A Secretaria de Saúde torna público o Extrato do Instrumento resultante da Dispensa 
de licitação N.Q 1606.01/2020 - SMS:

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Saúde;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ns 1001.10.302.0005.2.028 - Manutenção das 
Atividades do Hospital Municipal.

ELEMENTO DE DESPESA: n° 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente;
3.3.90.30.00 - Material de consumo.

OBJETO: Aquisição de material permanente e consumo, para atender as 
necessidades do Hospital Municipal Dr. Waldemar Alcântara, para o enfretamento 
da pandemia, decorrente do Coronavírus (Covid-19) no Município de Fortim, junto 
a Secretaria de Saúde.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses;

CONTRATADO: Medmaia Comercio de Produtos Médicos LTDA;

ASSINA PELO CONTRATADO: Nayara Mayle Barros Maia;

ASSINA PELO CONTRATANTE: José Lima da Silva Júnior;

VALOR GLOBAL: R$ 22.825,00 (Vinte e dois mil, oitocentos e vinte cinco reais);

Fortim/CE, 17 de Junho de 2020.
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL

Certificamos que o Extrato do contrato n° 1706.01/2020-SMS 
decorrente da dispensa de licitação na 1606.01/2020-SMS, cujo objeto é a Aquisição 
de material permanente e consumo, para atender as necessidades do Hospital 
Municipal Dr. Waldemar Alcântara, para o enfretamento da pandemia, decorrente 
do Coronavírus (Covid-19) no Município de Fortim, junto a Secretaria de Saúde, 
foi afixado no dia 17 de Junho de 2020, no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, 
conforme estabelece a legislação em vigor.

Fortim/CE, 17 de Junho de 2020.

Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde
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ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM -  EXTRATO DO 
CONTRATO NQ. 1706.01/2020 - SMS - referente ao Processo Administrativo de Dispensa de 
Licitação Ns 1606.01/2020 - SMS; PARTES: Município de Fortim, através da Secretaria de 
Saúde; OBJETO: Aquisição de material permanente e consumo, para atender as necessidades 
do Hospital Municipal Dr. Waldemar Alcântara, para o enfretamento da pandemia, 
decorrente do Coronavírus (Covid-19) no Município de Fortim, junto a Secretaria de Saúde. 
CONTRATADO: Medmaia Comercio de Produtos Médicos LTDA; VALOR GLOBAL: R$
22.825,00 (Vinte e dois mil, oitocentos e vinte cinco reais); VIGÊNCIA: Até 06 (seis) 
meses. ASSINA PELO CANTRATANTE: José Lima da Silva Júnior - Ordenador de Despesas 
da Secretaria de Saúde. Fortim/CE, 17 de Junho de 2020
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